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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 002/2017

1. PREÂMBULO

1.1.  A  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  PARANAGUÁ  torna  pública,  para  conhecimento  dos
interessados, que fará realizar licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo
menor preço, para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA,  NO  PERÍMETRO  URBANO  E  RURAL,  EM  PRAÇAS,  PARQUES,  JARDINETES,
RUAS,  AVENIDAS,  TRAVESSAS,  ALAMEDAS  E  ILHAS,  COM  FORNECIMENTO  E
APLICAÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS NECESSÁRIOS, para a Prefeitura
de Paranaguá, Paraná, nos termos deste Edital de Licitação e demais Anexos, que o integram.
1.2. A Comissão Permanente de Licitação receberá os envelopes contendo a documentação de
habilitação e as propostas, e dará início ao processo de abertura daqueles, em sessão pública, às
09:00 horas do dia 19 (dezenove) de Maio do ano de 2017 (dois mil e dezessete), na Sala de
Reuniões do Gabinete do Prefeito, sito a rua Júlia da Costa, 322 – Centro, 1º andar, Paranaguá-
Pr, onde serão recebidos os envelopes contendo a documentação para Habilitação e a Proposta
Comercial, até o horário de abertura da licitação, devidamente fechados e indevassáveis.
1.3. Os interessados na participação poderão retirar o edital e elementos instrutores, no endereço
descrito  acima.  Demais  informações  que  se  fizerem  necessárias  poderão  ser  solicitadas  à
Prefeitura  Municipal  de  Paranaguá,  por  escrito,  devidamente  protocolado,  via  e-mail:
cpl@paranagua.pr.gov.br, ou pelo telefone: 41-3420-6003, dentro do prazo estabelecido pela Lei
8666/93, que regem os procedimentos licitatórios.

2. DO OBJETO

2.1. Objeto da presente licitação é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A MANUTENÇÃO DA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NO PERÍMETRO URBANO E RURAL, EM PRAÇAS, PARQUES, JAR-
DINETES, RUAS, AVENIDAS, TRAVESSAS, ALAMEDAS E ILHAS, COM FORNECIMENTO E
APLICAÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS NECESSÁRIOS, pelo Município
de Paranaguá, pelo prazo de vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 48 (quarenta e
oito) meses, a critério do Município de Paranaguá.

3. DO PREÇO MÁXIMO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS/FINANCEIROS

3.1  O  valor  total  estimado  do  presente  certame  importa  em  R$  3.445.078,45  (Três  milhões,
quatrocentos e quarenta e cinco mil, setenta e oito reais e quarenta e cinco centavos.
3.2. Os recursos orçamentários necessários para a cobertura das despesas decorrentes desta
licitação estão previstos no orçamento desta Prefeitura, nas rubricas específicas para a Fonte de
Recursos 1507 (COSIP)  –  Contribuição  de Iluminação Pública,  no ano  de 2017,  próprios  da
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

4. PARTICIPAÇÃO

4.1.  Poderão  participar  da  presente  licitação:  pessoas  jurídicas,  cadastradas  ou  não,  e  que
preencham todas as condições contidas em Edital, nos termos do art. 37, § 1º da Lei Estadual nº
15.608/07 e Lei Federal 8.666/93.
4.2.  Para participar  da presente licitação a empresa deverá ter  atividade pertinente ao objeto
licitado.
4.3.  Estarão  impedidos  de  participar  de  qualquer  fase  do  processo,  os  licitantes  que  se
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
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I. Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Di-
reta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal ou que esteja impedida de participar de li-
citações e contratar com o Município de Paranaguá, sob pena de incidir no previsto no parágrafo
único do art. 97, da Lei nº 8.666/93;
II. Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio;
III.  Empresa  que  tenha  como  sócio(s)  servidor  (es)  ou  dirigente(s)  de  qualquer  esfera
governamental da Administração Municipal.

5. CREDENCIAMENTO.

5.1. O credenciamento terá início impreterivelmente no horário marcado para o início do certame.
5.2. Durante os trabalhos relativos ao certame licitatório somente será permitida a intervenção de
um  representante  legal  por  licitante,  que  estiver  legalmente  constituído  e  for  devidamente
credenciado a tal fim, podendo somente representar uma empresa. 
5.3.  O  representante  legal  deverá  exibir  documento  de  identidade  ou  outro  documento
equivalente.
5.4. Apresentar instrumento público de procuração ou instrumento particular, preferencialmente
com firma reconhecida, com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame em nome
da empresa representada.
5.5. Quando a representação se fizer por instrumento particular de mandato, preferencialmente
com firma reconhecida,  este deverá vir  acompanhado da cópia do estatuto social  ou contrato
social e alterações, em vigor, a fim de assegurar que o mandante detém poderes para tanto.
5.6.  Na hipótese do instrumento particular  de mandato não estiver com firma reconhecida,  as
empresas participantes deverão apresentar ao Presidente da Comissão documento que propicie o
cotejo para confirmação da assinatura aposta. Caso não o faça, poderá o Presidente da Comissão
diligenciar para complementar a instrução.
5.7.  Quando  a  empresa  se  fizer  representar  por  diretor,  sócio  ou  gerente,  a  capacidade  de
representação será verificada em face do próprio contrato ou estatuto  social,  juntamente  com
o documento de identidade.
5.8. Caso a licitante deseje usufruir as prerrogativas conferidas pela Lei Complementar nº 123/06,
e suas alterações, deverá apresentar declaração afirmando enquadramento como microempresa
ou  empresa  de  pequeno  porte  para  os  fins  legais,  Certidão  ou  termo  de  enquadramento
expedida(o) pela Junta Comercial, nos termos do Artigo 8º, da IN 103. Caso a licitante que estiver
declarado seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte possua alguma
restrição  quanto  aos  documentos  habilitatórios,  somente  quanto  a  regularidade  fiscal,  deverá
apresentar  declaração  se  prontificando  a  sanar  as  irregularidades.  A  não  apresentação  da
declaração da microempresa ou empresa de pequeno porte implica na preclusão dos direitos
assegurados pela Lei Complementar nº 123/06.
5.9.  Os  documentos  de  credenciamento  deverão  vir  FORA DOS  ENVELOPES  de  proposta
comercial e habilitação, e, deverão ser entregues ao Presidente da Comissão quando solicitados.
5.10. Os documentos serão verificados no início dos trabalhos e deverão ser apresentados em via
original; por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião, por publicação em Órgão de
Imprensa Oficial.
5.11.  A apresentação de todas as  alterações contratuais  a  que se refere o  edital  poderá  ser
substituída pela apresentação do contrato social consolidado e todas as alterações.

6. ENVELOPES

6.1. Os envelopes deverão estar devidamente lacrados, fechados e devem ser entregues à pró-
pria Comissão de Licitação no dia, horário e local designados para a realização da sessão pública,
e não será aceita a remessa de documentos via postal, fac-símile, telex, telegrama ou qualquer
outra forma similar.
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6.2. Os envelopes deverão conter na face externa os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002//2017.

(RAZÃO SOCIAL)
(Nº DO CNPJ)

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2017.

(RAZÃO SOCIAL)
(Nº DO CNPJ)

7. HABILITAÇÃO – ENVELOPE I

7.1. Relação de Documentos:

A) A documentação relativa à habilitação jurídica deverá ser composta por:

I  –  Sociedades Comerciais  em Geral:  contrato social  em vigor  e última alteração,  se houver,
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado, preferencialmente apresentadas na forma
da Lei n.º 10.406, de 10-01-2002.

a) A apresentação de todas as alterações contratuais poderá ser substituída pela apresentação do
contrato social consolidado e todas as alterações posteriores

II – Sociedades Anônimas: ata da Assembléia-Geral que aprovou o estatuto social em vigor e a
ata da Assembléia-Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de publicação
legal, preferencialmente apresentadas na forma da Lei n. 10.406, de 10-1-2002.

III  –  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

a)  no  que  couber,  os  documentos  referidos  nos  incisos  I  e  II  deste  subitem  poderão  ser
substituídos  por  “Certidão Simplificada”,  emitida pela  Junta Comercial  do Estado,  da sede da
empresa, devidamente atualizada, preferencialmente apresentada na forma de Lei n. 10.406, de
10-1-2002;

b) na apresentação do estatuto ou contrato social  em vigor e na última alteração,  se houver,
deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa,
que deverá ser compatível com o objeto licitado;

B) A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista deverá ser composta por:

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ), conforme o enquadramento;

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por Lei.
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V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  mediante a
apresentação  de  certidão  negativa,  nos  termos  do Título  VII-A da Consolidação  das Leis  do
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, alterada pela Lei nº 12.440,
de 7 de julho de 2011 – DOU de -08/07/2011.

VI  -  Declaração  do  representante  legal  da  empresa  de  que  não  foi  declarada  inidônea  por
qualquer  órgão  da  administração  direta  ou  indireta,  inclusive  fundações  nos  níveis  Federal,
Estadual  ou  Municipal  e  nem  está  suspensa  do  direito  de  licitar  por  qualquer  órgão  da
administração direta ou indireta, inclusive fundações a nível do Município de Paranaguá;

VII  -  As  certidões  comprobatórias  de  regularidade  junto  ao  INSS,  FGTS,  Receita  Federal  e
Procuradoria da Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União), que eventualmente sejam obtidas via
internet,  estarão  sujeitas  à  verificação  de  sua  validade  e  autenticidade  pela  Comissão  de
Recebimento,  Abertura  de Propostas  e  Habilitação Preliminar,  em diligência  junto  aos órgãos
oficiais expedidores.

VIII - Sendo a licitante empresa ou sociedade estrangeira com sede no país, deverá apresentar
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

IX - Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos por
órgãos oficiais omissos quanto ao prazo de validade serão aceitos por 02 (dois) meses contados a
partir da sua expedição. 

X - Serão aceitas fotocópias dos documentos exigidos, desde que devidamente autenticadas por
oficial público, ou por Membro da Comissão mediante cotejo da cópia com o original, no momento
da abertura da licitação. 

XI - Não será admitida, sob hipótese alguma a participação de empresa (s):

a)  Que for  declarada inidônea para licitar  junto a qualquer  Órgão da Administração direta ou
indireta Federal, Estadual ou Municipal;
b) Que tiver falência ou concordata decretada judicialmente.
c) Em consórcio;
d) Com seu cadastro suspenso ou cancelado e/ou que tenham sido declaradas impedidas de se
cadastrar,  licitar  ou  contratar  com  a  Prefeitura  Municipal  de  Paranaguá,  Enquanto  durar  o
impedimento.
XII - Caso a proponente encaminhe um representante na ocasião da abertura dos envelopes, este
deverá  estar  munido  de  credencial  para  participar  da  licitação  conforme  modelo  anexo,  e
documentação comprobatória de que o mandante detém poderes para assim proceder. 

C) Documentação relativa à qualificação econômico-financeira deverá ser composta por:

a) Certidão Negativa de falência e recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor
do domicílio da Pessoa Jurídica, deverão estar no prazo de validade neles consignados. Na falta
de informação serão considerados válidos 60(sessenta) dias contados da emissão. As exceções
serão avaliadas quando for anexada legislação para o respectivo documento.
b). Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social da empresa
Licitante, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na junta comercial
ou cartório (deverá conter carimbo ou etiqueta ou chancela da junta comercial) fundamentado no
art. 1.181 da Lei 10.406/02, Resolução CFC (Conselho Federal de Contabilidade) n° 583/83 § 2°
do art. 1.184 da Lei 10.406/02, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelos índices
oficiais quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta.
c) Por “Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei”, considere-se o seguinte:
d) no caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em
órgão de imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal nº 6.404/76;
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e) no caso das demais sociedades comerciais,  deverá ser apresentado o balanço patrimonial
transcrito no “Livro Diário” da empresa, devidamente assinado pelo contador responsável e pelo
representante legal,  e acompanhado de seus respectivos termos de abertura e encerramento
(igualmente assinados pelo contador e pelo representante legal da empresa), sendo devidamente
registrado na Junta Comercial do Estado ou Cartório de Títulos e Documentos;
f) A comprovação da boa situação financeira da empresa Licitante será baseada no cálculo (que
deverá  ser  apresentado  pela  licitante,  assinado  pelo  seu  contador),  será  demonstrada  pela
obtenção dos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Grau de Endividamento
(GE), conforme modelo do Anexo XIV, resultante da aplicação da fórmula estabelecida abaixo:

LC
=

Ativo Circulante

Passivo Circulante

LG
=

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

GE
=

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

g)  A proponente deverá comprovar, por meio do modelo  Anexo XIV, sua capacidade financeira
mediante a apresentação dos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral(LG) e Grau de
Endividamento (GE), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:

(LC) Valor Mínimo (LG) Valor Mínimo (GE) Valor Máximo
1,0 (um vírgula

zero)
1,0 (um vírgula

zero)
0,5 (zero vírgula cinco)

h) As empresas Licitantes com menos de 01 (um) exercício financeiro de atividade,devem cumprir
a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço
Patrimonial levantado, conforme o caso.
i) O Balanço Patrimonial apresentado deverá corresponder ao último exercício financeiro.
j) A licitante deverá comprovar capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação para fins de habilitação, conforme previsto no § 3° do art. 31 da Lei
8.666/93.
k)  A comprovação  do  capital  social  deverá  ser  através  da  Certidão  Simplificada  da  Junta
Comercial, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta,
na forma da lei.

D) A documentação relativa à qualificação técnica deverá ser composta por:

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente, CREA;

II  -  comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e a indicação das instalações e do
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da
licitação,  bem  como  da  qualificação  de  cada  um  dos  membros  da  equipe  técnica  que  se
responsabilizará pelos trabalhos;

Para o Cumprimento do inciso II, deverá ser apresentada a seguinte documentação.
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a) Nomeação de 1 (um)  responsável  técnico  (engenheiro eletricista)  a ser  designado como
Coordenador para a execução da obra, e (1) um engenheiro ou técnico de segurança do trabalho;

b) O responsável técnico nomeado como coordenador deverá apresentar prova de que tenha
executado pelo menos uma obra com as seguintes características técnicas, consideradas como
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação:

- Geo-referenciamento de postes ou dispositivos de iluminação pública; e,

- Manutenção em sistemas de iluminação pública.

Obs.:  Considera-se  similar  execução  de  obras  de  iluminação  pública  com  número  igual  ou
superior a 50% ao objeto a ser contratado.

c) A comprovação do vínculo profissional far-se-á com a apresentação de cópia da Carteira de
Trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante, do contrato social da licitante em
que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho ou de atestado técnico da empresa,
devidamente  registrado  no  CREA da  região  competente,  em que  conste  o  profissional  como
responsável  técnico  ou,  ainda,  declaração  de  contratação  futura  do  profissional  detentor  do
atestado apresentado,  desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional.  A
contratação dos citados profissionais será efetivada em data não posterior a do início efetivo da
obra. 

d) A empresa licitante deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao
CREA, sendo inválido o documento que não apresentar rigorosamente a situação cadas-
tral atualizada da empresa, conforme o artigo 2ª parágrafo 1º alínea  c  da Resolução nº
266/79 do CONFEA; as empresas com sede em outros estados deverão apresentar a cer-
tidão acima com visto para participação em licitações conforme o artigo 1º inciso II da
Resolução nº 413/97 do CONFEA, na qual conste o engenheiro responsável técnico desig-
nado como Coordenador para a obra em questão, dentro do prazo legal de sua vigência. 

e)  O  mesmo profissional,  exceto  o  responsável  pelo  acompanhamento  da  obra,  (engenheiro
coordenador), desde que habilitado, poderá ser nomeado para mais de uma responsabilidade.

f) Compromisso de participação do pessoal técnico acima, no qual os profissionais indicados pela
proponente declarem que participarão, permanentemente, a serviço da empresa, da obra objeto
desta licitação, devendo os mesmos estar disponíveis e a pronto atendimento quando solicitados,
a pedido da fiscalização da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. Se houver alteração no
quadro de responsabilidade técnica da empresa, os substitutos deverão possuir o acervo mínimo
exigido  na  licitação  e  aceito  pela  Secretaria  Municipal  de  Serviços  Urbanos,  sob  pena  de
inabilitação ou rescisão contratual.

g) As licitantes que forem sediadas em outra jurisdição e, conseqüentemente inscritas no CREA
de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA do Estado do Paraná, bem
como,  os  profissionais  nomeados  da  empresa  vencedora,  que  forem  domiciliados  em  outra
jurisdição, quando da execução da obra, em conformidade com o que dispõe a Lei n.º 5.194 de
24.12.66, em consonância com o art. 1º da Resolução n.º 413 de 27.06.97 do CONFEA; 

h) Declaração de que não possui em seu quadro funcional mão-de-obra direta ou indireta de
menores de dezoito (18) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres,
bem como não utilize,  para qualquer trabalho,  mão-de-obra direta ou indireta de menores de
dezesseis (16) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze (14) anos, conforme
determinação Constitucional e Lei 9.854/99;

i) Declaração expressa, sob as penas da lei, que disporá de todos os recursos de mão-de-obra,
insumos, equipamentos e ferramentas necessários à completa execução do objeto da presente
licitação.
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j)  Cadastro da empresa em concessionária de distribuição, em manutenção ou construção de
redes de iluminação pública ou rede de distribuição de energia, ou ainda, declaração da empresa
para cadastramento futuro em concessionária local. O cadastramento será efetivado em data não
posterior a do início efetivo da obra.

l) Apresentação de atestado de visita técnica, a qual deverá ser agendada junto à Secreta-
ria de Serviços Urbanos até 05(cinco) dias anteriores à abertura do certame, através do te-
lefone (41) 3420-2920 ou (41)34202982.

m) Para as propostas que apresentarem valor de desconto superior à 30% do valor orçado
poderá ser solicitada a composição de seus custos. Preços praticados no mercado obede-
cendo à legislação vigente.

7.2. Observações:

a) Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos omissos quanto
ao prazo de validade, exceto atestados e acervos, serão aceitos apenas com dois (02) meses
contado a partir da data da sua expedição.

b) Serão aceitas fotocópias dos documentos exigidos, desde que devidamente autenticadas por
oficial público, ou por Membro da Comissão mediante cotejo da cópia com o original, no momento
da abertura da licitação.

c)  As  certidões  comprobatórias  de  regularidade  junto  ao  INSS,  FGTS,  Receita  Federal  e
Procuradoria da Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União),  eventualmente obtida via internet,
somente  serão  aceitas  como  documentações  hábeis  mediante  verificação  de  sua  validade  e
autenticidade pela Comissão Permanente de Licitação,  em diligência junto aos órgãos oficiais
expedidores.

d)  A  falta  de  qualquer  um  dos  documentos  aqui  exigidos,  ou  sua  apresentação  em
desconformidade com o presente edital, implicará na inabilitação da licitante.

e) Caso a proponente encaminhe um representante na ocasião da abertura dos envelopes, este
deverá estar munido de credencial para participar da licitação.

f) Não será admitida, sob hipótese alguma a participação de empresas em consórcios.

8. PROPOSTA – ENVELOPE II

8.1. A proposta deverá conter:

a) A descrição do serviço/ obra ofertado(a), por item, o preço unitário de cada item, o valor total
para cada item e o valor total global da proposta que deverá ser expresso em moeda corrente
nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária;

b) No caso de apresentação de proposta com mais de duas casas decimais, as casas excedentes
serão desconsideradas, permanecendo a obrigação da proponente pela proposta que resultar da
retificação.

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data designada para a sessão pública. Caso não haja indicação, ou o prazo indicado seja inferior
a 60 (sessenta) dias, será considerado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias.

d) Indicação do prazo de garantia contra defeitos de fabricação dos produtos instalados por no
mínimo 1 (um) ano. Caso não haja indicação, ou o prazo indicado seja inferior a 1 (um) ano, será
considerado o prazo mínimo de 1 (um) ano.
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e) A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, sem emendas, rasuras, corretivas
ou entrelinhas, com suas folhas rubricadas e a última contendo data, assinatura e identificação do
signatário, que obrigatoriamente deverá possuir capacidade para o ato.

f)  Os  respectivos  documentos  devem  ser  apresentados  preferencialmente  na  ordem  de
numeração e em papel timbrado da licitante.

g) Não deverão conter alternativas de preços ou qualquer condição que induza o julgamento a ter
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

h) No valor proposto (obtido pela aplicação do desconto) deverão estar computados todos os
valores  necessários  para  o  atendimento  do  objeto  da  presente  licitação,  tais  como  tributos,
encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,  comerciais, taxas e
tarifas, fretes, seguro, custos inerentes à aquisição, transporte, armazenamento e utilização de
materiais a serem empregados na execução da obra ou serviço.

i) Os preços propostos (decorrentes da aplicação do desconto) serão considerados completos e
suficientes para a execução do objeto licitado, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de
pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. O desconto proposto
é de inteira responsabilidade da licitante, devendo observar com rigor, quando da elaboração da
proposta, para que não ocorra erros de digitação, especificações incompletas, ou valores cotados
erroneamente, estando sujeito à desclassificação da proposta.

j)  A apresentação da proposta pela licitante implica na aceitação deste edital,  bem como das
normas legais  que regem a matéria e,  se por ventura a licitante for  declarada vencedora,  ao
cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação.

l) A data-base da proposta para fins de reajuste é a data da sua apresentação na sessão pública.

9. PREÇO MÁXIMO ADMITIDO

9.1. O valor estimado para a presente licitação é de  R$ 3.445.078,45 (Três mil, dois milhões
seiscentos e noventa e sete mil duzentos reais e dez centavos), com o prazo de execução do
contrato de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da ordem de serviço, podendo ser
prorrogado por interesse público, nos termos do artigo 57 § 1° incisos da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações.

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS

10.1. No dia, hora e local mencionado no início deste edital, reunir-se-á a Comissão Permanente
de  licitação  (decreto  191  de  31/01/2017)  para  proceder  ao  recebimento  dos  dois  invólucros
fechados, ocasião em que rubricará os de nº 2 (dois),  contendo as propostas,  e procederá a
abertura dos invólucros de nº 1 (um), contendo a documentação.

10.2. Depois da hora marcada para o início da reunião, nenhuma outra proposta será aceita, bem
como não  serão  permitidos  adendos,  acréscimos,  substituições  ou  esclarecimentos  sobre  as
propostas regularmente recebidas, a não ser aqueles expressamente solicitados pela Comissão,
sobretudo quanto à regularização de falhas meramente formais da documentação.

10.3.  Após submeter aos presentes o conteúdo dos envelopes de nº  1 (um),  a Comissão de
Licitação deliberará a respeito da possibilidade de, após breve interrupção, divulgar os resultados
da 1ª. Fase (Habilitação) ou da conveniência de se marcar nova data para tal divulgação a qual,
neste caso, poderá ser desde logo fixada pela Presidente da Comissão, ou ainda comunicada
expressamente aos licitantes, através de comunicação escrita, com um mínimo de 02 (dois) dias
de antecedência.

10.4. Divulgado o resultado da 1ª fase (Habilitação) e transcorrido o prazo recursal, proceder-se-á
a abertura do segundo envelope contendo as propostas das empresas habilitadas.
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10.4.1 Visando a agilização dos trabalhos, é facultada a empresa participante a apresentação da
declaração de desistência do prazo recursal referente à fase de habilitação, conforme modelo
anexo.

10.4.2 Caso os representantes de todas as empresas desistam expressamente do prazo recursal,
a  Comissão  passará  imediatamente  a  abertura  dos  envelopes  de  nº  2  (dois)  das  empresas
habilitadas, contendo as suas respectivas propostas comerciais.

10.5. Os licitantes que não lograrem habilitação por não satisfazerem as condições deste edital
serão excluídos da licitação, com a devolução dos respectivos invólucros de nº 2 (dois), contendo
as propostas, sem que delas se tome conhecimento.

10.6. Após a leitura das propostas dos licitantes habilitados, serão elas rubricadas pelos membros
da Comissão e pelos representantes presentes das empresas concorrentes.

10.7. Da (s) reunião (ões) de recebimento, abertura de propostas e habilitação preliminar, lavrar-
se-á(ão)  ata(s)  circunstanciada(s), na(s) qual(is) ficarão relatadas todas as ocorrências.

10.8.  Ultrapassada a fase de habilitação preliminar,  e  abertas das propostas,  não mais  cabe
desclassificar os licitantes por motivo relacionado com a qualificação técnica e econômica, salvo
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento, nos termos do parágrafo
5º do artigo 43 da Lei nº 8666/93.

11.DO JULGAMENTO.

11.1.  O  julgamento  das  propostas  caberá  à  Comissão  de  Licitações,  depois  de  instruído  o
respectivo  processo  com  fundamentado  parecer  técnico,  considerando-se  vencedora  a
concorrente  que  apresentar  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração,  dentre  as  que
fielmente  obedecerem  aos  requisitos,  elementos  e  especificações  exigidos  e  fornecidos  pela
Prefeitura Municipal de Paranaguá do estado do Paraná, levando-se em conta o Maior Desconto
ofertado ou o equivalente Menor Preço ofertado.

11.2. Poderão ser desconsideradas as propostas oferecidas pelos licitantes, cuja contratação for
desaconselhada em parecer técnico circunstanciado.

11.3. No caso de discrepância entre preços unitários e totais, para efeito de cotejo prevalecerão os
primeiros, ocorrendo divergência entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes
últimos.

11.4.  Ocorrendo  empate  entre  duas  (02)  ou  mais  propostas  de  menor  preço,  e  depois  de
obedecido o disposto no § 2º, do artigo 3º, da Lei nº 8.666/93, o desempate dar-se-á através de
sorteio realizado em sessão pública em local e horário previamente designado, notificando-se os
interessados, ou na mesma sessão de abertura das propostas comerciais.

11.5.  Decorrido  o  prazo  do item 1,  do Capitulo  V,  deste  Edital,  sem interposição  de recurso
voluntário, a Comissão de Julgamento remeterá o processo à autoridade competente.

11.6. A homologação do julgamento caberá ao Prefeito Municipal de Paranaguá, que poderá, em
despacho  circunstanciado  e  no  interesse  público,  presentes  os  requisitos  legais,  revogar  a
licitação, ou anulá-la na hipótese de ilegalidade, sem que caiba ao licitante direito a indenização.

11.7. Serão desclassificadas as propostas que:

a) estejam em desacordo com o edital;

b) contenham emendas ou rasuras;

c) contenham prazo de validade inferior a 60 (sessenta) dias;

d) contenham preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, na forma da legislação vigente;

e) contenham cotação superior ao preço máximo estabelecido para a obra.
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12. DOS RECURSOS

12.1. Caberá recurso, no prazo de cinco (5) dias úteis a contar da intimação da decisão,  nos
casos de:

I - Habilitação ou inabilitação do licitante;

II - Julgamento das propostas;

III - Anulação ou revogação da licitação.

a) os recursos serão interpostos por escrito perante a Comissão competente, registrando-se a
data de sua entrega mediante  protocolamento,  observando-se o  horário  das treze (13:00)  às
dezoito (18:00) horas, conforme prazos previstos em lei.

b)  os  recursos referentes  às  fases  de habilitação  e  de  julgamento  de  propostas  terão  efeito
suspensivo, sendo que os alusivos à habilitação só poderão ser interpostos antes do início da
abertura das propostas sob pena de preclusão.

12.2. Interposto recurso voluntário, abrir-se-á vista do mesmo aos licitantes, na repartição, pelo
prazo  de  cinco  (5)  dias  úteis,  para  impugnação,  sobrestando-se  a  remessa  do  processo  à
autoridade competente.

12.3. Impugnado ou não o recurso voluntário, a Comissão de Licitações o apreciará, podendo
realizar instrução complementar, e decidirá motivadamente pela manutenção ou reforma do ato
recorrido, submetendo o processo à autoridade competente.

12.3.1  Da  decisão que  negar  provimento  ao recurso  caberá remessa em ofício  à  autoridade
competente.

12.4.  A autoridade  competente  fundamentará  a  decisão  que  prover  o  recurso  em  ofício  ou
voluntário para alterar o julgamento, anular ou revogar a licitação.

12.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.6.  É  facultado  a  qualquer  licitante  formular  impugnações  ou  protestos,  por  escrito,
relativamente  a  outro  licitante  ou  ao  transcurso  da  licitação,  para  que  constem  da  ata  dos
trabalhos,  entretanto,  qualquer  conduta  caracterizada  como  prejudicial  ao  certame  licitatório,
poderá ser considerado como incursa no preceito secundário do artigo 335 do Código Penal.

12.7. Caberá representação, no prazo de cinco (5) dias úteis da ciência ou intimação da decisão
relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, da qual não caiba recurso hierárquico.

12.8.  As instâncias administrativas,  nos processos de licitação,  são as previstas na legislação
específica dos órgãos ou entidades promotoras.

13. DAS PENALIDADES.

13.1. É facultado à Administração exigir da empresa vencedora que não cumprir as obrigações
assumidas, perdas e danos nos termos do artigo 1056 do Código Civil, sem prejuízo das demais
penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e das disposições da Lei nº 8.078, de
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

14. DO CONTRATO

14.1. A contratação dos serviços será efetuada segundo minuta padrão em vigor na Prefeitura
Municipal  de  Paranaguá  (cópia  em  anexo),  sendo  rigorosamente  observadas  as  condições
estipuladas neste edital e as especificações que farão parte integrante do contrato.

http://www.paranagua.pr.gov.br/
mailto:cpl@pmpgua.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
Secretaria Municipal de Abastecimento e Almoxarifado Central

Comissão Permanente de Licitações – C.P.L.
Fone: (41) 3420-6003 

Site: www.paranagua.pr.gov.br   e-mail: cpl@paranagua.pr.gov.br
14.2.  A empresa  vencedora  será  regularmente  convocada  para  assinar  o  termo do  contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas em Lei e neste edital.

14.3. A critério da Administração, poderá ser facultada a assinatura do contrato no domicílio do(s)
licitante(s) vencedore(s), mediante fornecimento do arquivo do termo a ser celebrado através de
correspondência eletrônica, que deverá ser impressa em 03(três) vias, assinadas e encaminhadas
à Prefeitura Municipal de Paranaguá por sedex, no prazo de 05 (cinco) dias, a  contar  do
recebimento  da  correspondência  eletrônica,  aos  cuidados  da  Assessoria  de  Contratos  da
Procuradoria Geral do Município de Paranaguá, com sede na Rua Júlia da Costa, 322, Centro,
CEP: 83203-060, Paranaguá, Paraná, sob pena de aplicação de sanções pertinentes. Esse prazo
poderá ser prorrogado, a critério da administração, por igual período. Nesta hipótese, as 03 (três)
vias do contrato a serem encaminhadas à prefeitura deverão estar com firma do representante
habilitado  pela  contratada,  devidamente  autenticada  por  tabelionato  de  notas  ou  ofício
equivalente.

14.4.  O  prazo  da  convocação  poderá  ser  prorrogado,  uma  vez,  por  igual  período,  quando
solicitado durante o seu transcurso pela parte, e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Prefeitura Municipal de Paranaguá.

14.4.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente,  dentro do prazo estabelecido neste edital,  caracteriza o descumprimento total  da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

14.5. É facultada a Prefeitura Municipal de Paranaguá, quando o convocado não assinar o termo
de  contrato,  ou  não  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente,  no  prazo  e  condições
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços atualizados de conformidade com este edital, ou revogar a licitação independentemente
das cominações que ao adjudicatário serão impostas.

14.5.1 O disposto no sub-item 3.1 não se aplica às licitantes convocadas nos termos do “caput”
deste item, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pela vencedora.

14.6. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a contratação, ficam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos.

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1.  A empresa contratada deverá prestar  a caução em até 05 (cinco)  dias úteis  a partir  da
assinatura  do mesmo,  como condição da expedição da Ordem de Execução do Serviço  e  a
apólice do seguro de responsabilidade civil contra terceiros, previsto no § 1º da cláusula décima
primeira, quando do requerimento da 1ª parcela.

15.2. A licitante optará por uma das modalidades elencadas no artigo 56 da Lei 8.666/93.

15.3.  Havendo  prorrogação  do  prazo  de  conclusão  ou  atraso  na  entrega  da  execução  dos
serviços,  o  prazo  de  validade  da  garantia  (fiança  bancária  ou  seguro  garantia)  deverá  ser
prorrogado por igual período.

15.4.  A garantia  será  devolvida  depois  de  decorridos  sessenta  (60)  dias  da  rescisão  deste
contrato, sendo que o mesmo poderá ser renovado por mais dois iguais períodos.

15.5. No caso de haver aditivo referente a prazo e/ou serviços, a garantia complementar será de
acordo com a modalidade adotada pela  licitante e majorada à mesma proporção do referido
aditivo.
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16. DO RECEBIMENTO DA OBRA.

16.1.  Quando concluída a obra, será a mesma examinada, rejeitando-se os serviços que não
apresentarem acabamento satisfatório ou contrariarem as normas técnicas ou especificações. Em
tais casos, ficará a CONTRATADA obrigada a refazer por sua conta todos os serviços recusados
pela fiscalização.

16.2. Nada havendo para obstar, pela fiscalização, será então recebida provisoriamente a obra,
cujo recebimento definitivo será de acordo com o §3º do artigo 73 da Lei 8.666/93.

16.3.  O recebimento dos serviços será efetuado via uma comissão designada pela Prefeitura
Municipal de Paranaguá e composta pelo fiscal da obra, representante do CONTRATANTE, e o
Responsável Técnico da CONTRATADA, mediante lavratura de um Termo, sem prejuízo, contudo,
do disposto no artigo 1245, do Código Civil, cujo prazo será contado da data da assinatura do
referido documento.

17. DO REAJUSTE.

17.1.  Após  passados  12  meses  da  apresentação  da  proposta,  os  preços  ofertados  serão
reajustados da seguinte forma:

17.1.1. INPC.

17.1.2. Obs. Ou índices que os substituam.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1.  Até  a  data  da  assinatura  do  contrato,  o  Prefeito  Municipal  de  Paranaguá  poderá
desclassificar, por despacho fundamentado, a empresa vencedora da licitação, se houver notícia
de qualquer ato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone
sua idoneidade, capacidade técnica ou econômica, sem que caiba à referida empresa indenização
ou ressarcimento, independentemente de outras sanções que o caso determinar.
18.2.  A empresa CONTRATADA obrigar-se-á,  com integral  obediência dos elementos técnicos
fornecidos, a responder pelo cumprimento do contrato.
18.2.1: Caberá à CONTRATADA:
a)  O  pagamento  dos  emolumentos  prescritos  em  lei  e  a  observância  de  todas  as  posturas
referentes aos serviços;
b) Instalações e segurança da obra;
c) O pagamento de todas as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas e
administrativas, além dos encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza,
relativos aos empregados e aos serviços ora contratados.
d)  Identificar  a  obra  através  de  placas  indicativas,  cujos  detalhes  serão  fornecidos  pelo
CONTRATANTE;
e) O cumprimento de quaisquer formalidades e o pagamento de multas eventualmente impostas
pelas autoridades constituídas;
f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
g)  Fornecer  Diário  de  Obras  que  constituirá  documento  hábil  para  comprovação,  registro  e
avaliação de todos os fatos e assuntos relacionados e referentes à execução dos serviços. 
g.1) Tanto a CONTRATADA como a fiscalização, deverão proceder a anotações diárias, visando a
comprovação real do andamento da obra e execução dos termos do presente instrumento. 
g.2) O referido documento, que será visado diariamente por profissionais credenciados de ambas
as  partes,  deverá  ser  aberto  mediante  termo  circunstanciado,  lavrado  na  primeira  página,
correspondente  ao  dia  em  que  a  CONTRATADA efetivamente  iniciar  os  serviços,  no  qual
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obrigatoriamente  registrará:  pessoal  lotado  no  local  de  trabalho  (de  forma  discriminada),
andamento dos serviços, as alterações efetuadas e especificações autorizadas pelo Prefeitura
Municipal  de  Paranaguá,  as  datas  de conclusão  efetiva  das etapas,  itens  de fornecimento  e
serviços  discriminados  no  cronograma  aprovado,  os  acidentes  ocorridos  no  decurso  dos
trabalhos, as condições meteorológicas, as consultas à fiscalização da Prefeitura Municipal de
Paranaguá  e  outros  fatos  que,  a  juízo  dos  profissionais  responsáveis,  devam  ser  objeto  de
registro. 
h) Fornecer à CONTRATANTE, para o recebimento provisório, os certificados de garantia dos
equipamentos  instalados  na  obra,  bem  como  os  compromissos  de  manutenção  gratuita,  os
manuais de operação e manutenção de instalações, equipamentos e manuais de conservação e
manutenção.
i)  Manter  na  obra  todos  os  recursos  de  mão-de-obra,  insumos,  equipamentos  e  ferramentas
necessários para a execução dos trabalhos;
j) Implantar na obra a sinalização de acordo com as normas de segurança de trabalho vigentes.
k) Cumprir todas as exigências das Leis e Normas atinentes a Segurança, Higiene e Medicina de
Trabalho,  fornecendo  os  adequados  equipamentos  de  proteção  individual  a  todos  os  que
trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem na obra.
l) Fornecer ao pessoal da obra capacete e distintivo de identificação (chapa) no qual conste o
nome ou o símbolo da empresa, o nome e o número do empregado e sua função. O empregado
deverá obrigatoriamente usar o capacete e o distintivo, de modo visível, enquanto trabalhar no
local da obra, de forma a possibilitar sua segurança e identificação.
m)  Providenciar  às  suas  custas,  a  realização  de  todos  os  ensaios,  verificações  e  provas  e
materiais  fornecidos  e  de  serviços  executados,  bem  como  os  reparos  que  se  tornarem
necessários para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições.
n) Facilitar todas as atividades de fiscalização da obra que serão realizadas pelos engenheiros da
CONTRATANTE, fornecendo todas as informações e elementos necessários.
o)  Quando  da  conclusão  das  obras,  fornecer  os  desenhos  (projeto)  atualizados  de  qualquer
elemento ou instalação da obra que, por motivos diversos, haja sofrido modificação no decorrer
dos trabalhos.
p) Os pagamentos serão efetuados pelos serviços efetivamente executados,  após verificação,
medição e aceitação por parte da fiscalização do CONTRATANTE. 
q) A Prefeitura Municipal de Paranaguá efetuará o pagamento das parcelas até o 15º (décimo
quinto) dia a contar do mês subsequente a da realização dos serviços, desde que em condições
de serem liberadas no dia fixado no cronograma físico - financeiro contratado, em relação à data
de expedição da Ordem de Execução de Serviços.
r) Esgotado o prazo do item anterior e comprovada a mora, a Administração, se provocada, arcará
com os encargos financeiros do atraso, com base na variação do INPC, ou de outro índice que
venha a substituí-lo, até a data do efetivo pagamento.
s)  Cabe  ao  Prefeito  Municipal  de  Paranaguá,  por  razões  de  interesse  públicas  previamente
justificadas, é reservado o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos
serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados, e a aquisição, por
ajuste entre as partes, dos materiais existentes no local da obra e a ela destinados.
t) É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.
u) Para a elaboração da proposta a empresa deverá levar em consideração que além dos serviços
constantes,  na  tabela  de  preços,  apresentada,  a  mesma poderá  a  vir  prestar  eventualmente
serviços  diversos,  inerentes  ao  Sistema  de  Iluminação  Pública  do  Município.  Os  serviços
eventualmente  executados  serão  pagos  mediante  medição  com  base  nos  preços  unitários
constante na planilha orçamentária.
v) A presente licitação tem como fundamento a Lei nº 8.666/93, com as alterações introduzidas
posteriormente e legislação complementar.
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x)  O Foro de Paranaguá.  Será o competente para dirimir  quaisquer  dúvidas ou controvérsias
eventualmente surgidas durante a execução da obra e em decorrência do contrato celebrado.
z) Quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários com respeito ao presente edital serão
fornecidos aos interessados pela Comissão de Licitações, no endereço apontado no início deste
instrumento,  no  horário  das  08:00  às  11:00  e  13:00  às  18:00  horas,  e-mail:
cpl@paranagua.pr.gov.br ,ou através do telefone nº. (41) 3420-6003.

19. ANEXOS

Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Projeto Básico/Termo de Referência

Anexo  II  –  Declaração  de  Aceite  aos  Termos  do  Edital;  Recebimento  de  Informações  para

Cumprimento das Obrigações e de Inexistência de Fatos Impeditivos de Habilitação;

Modelo de Declaração.

Anexo III – Modelo  de  Credenciamento  de  Funcionário  para  Participação  na  abertura  das

propostas.

Anexo IV – Modelo de Indicação de Engenheiros, coordenador,e Engº segurança no trabalho 

ou técnico de segurança do trabalho.

Anexo V – Modelo de termo de aceitação da inclusão do engenheiro coordenador na equipe 

técnica da empresa.

Anexo VI - Modelo de termo de aceitação da inclusão do engenheiro de segurança do trabalho 

ouTécnico de Segurança do trabalho na equipe técnica da empresa.

Anexo VII - Declaração de a empresa não foi declarara inidônea.

Anexo VIII- Declaração de Disponibilidade de pessoal e equipamentos.

Anexo IX – Levantamento orientativo, da planta de iluminação da Prefeitura Municipal de 

Paranaguá.

Anexo X– Planilha Orçamentária de materiais e serviços.

Anexo XI – Especificações de Materiais e equipamentos.

Anexo XII - Diretrizes para Elaboração de Projetos Executivos

Anexo XIII – Modelo de Cronograma físico financeiro.

Anexo XIV – Minuta de Contrato.

Paranaguá, 12 de Abril de 2017.

Sheila da Rosa Maria
Presidente da Comissão Permanente de  Licitação
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO - TERMO DE REFERÊNCIA

1.DO OBJETO

Tem por objetivo, o presente Projeto Básico (Termo de Referência), determinar
as  condições  e  especificações  técnicas  referentes  a  “CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA PARA A MANUTENÇÃO  DA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA,  NO  PERÍMETRO  URBANO  E  RURAL,  EM  PRAÇAS,  PARQUES,  JARDINETES,
RUAS, AVENIDAS, TRAVESSAS, ALAMEDAS E ILHAS COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO
DE  MATERIAIS,  EQUIPAMENTOS  E  VEÍCULOS  NECESSÁRIOS, a  ser  celebrado  entre  a
PREFEITURA DE PARANAGUÁ e a CONTRATADA.

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses,  prorrogável por mais 48(quarenta e oito)
meses a critério da administração do Município.

2. MISSÃO E COMPROMISSO DA CONTRATADA

Caberá  à  CONTRATADA,  na  abrangência  desse  contrato,  desenvolver  todos  os
Serviços de Manutenção inerentes ao Sistema de Iluminação Pública do Município de
PARANAGUÁ, visando a atingir os resultados e o desempenho estabelecido no contrato
e neste caderno, assegurando sempre o cumprimento das Normas Brasileiras aplicáveis
a materiais e serviços, e na falta destas a utilização de normas internacionais, visando
sempre a segurança e o bem estar dos usuários do sistema de iluminação pública.

2.1 Legislação • Resolução ANEEL nº 414 de 09/09/2010.

2.2 Terminologia e Definições
A iluminação pública tem como principal objetivo proporcionar visibilidade para a segurança do
tráfego de veículos e pedestres, de forma rápida, precisa e confortável. Os projetos de iluminação
pública devem atender aos requisitos específicos do usuário, provendo beneficios econômicos e
sociais para os cidadãos, incluindo:
- Redução de acidentes noturnos
- Melhoria das condições de vida, principalmente nas comunidades carentes - auxílio a proteção
policial, com ênfase na segurança dos indivíduos e propriedade
 -Facilidade do fluxo do tráfego 
- Destaque a edifícios e obras públicas durante a noite

3.ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

3) DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Este item determina às características técnicas necessárias a realização dos serviços.

 Quanto ao funcionamento do Sistema de Iluminação Pública.
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Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pelo funcionamento do Sistema de Iluminação Pública
do  Município  de  Paranaguá,  ressalvadas  as  obrigações  da  PREFEITURA DE  PARANAGUÁ
estabelecidas  no  CONTRATO.  Sem  desconsiderar  outras  funções  necessárias  ao  correto
desempenho do Sistema, a CONTRATADA deverá cumprir as seguintes atribuições:

3.1.1 Administração do Serviço de manutenção Iluminação Pública do Município de Paranaguá
a) Atualização permanente  da  base de dados patrimonial  do Parque de Iluminação

Pública do Município de Paranaguá;
b) Gerenciamento  permanente  de  todos  os  serviços  relativos  à
Iluminação Pública;
c) Busca contínua de técnicas e métodos para otimização dos serviços
prestados;
d) Consultoria à PREFEITURA DE PARANAGUÁ no que se refere à
fixação das políticas de ação, tendo em vista a realização dos objetivos do serviço
público objeto desta  contratação,  com a elaboração de estudos e  a  prestação de
assessoria técnica para implantação das políticas referentes à iluminação pública do
Município de Paranaguá, definidas em Plano Diretor de Iluminação Pública para o
Município  de  Paranaguá,  a  ser  desenvolvido  pela  PREFEITURA  DE
PARANAGUÁ.
e) Criação  de  um  sistema  de  atendimento  ao  público,  com  a
implantação, manutenção e operação de serviço telefônico de 2º a 6º da 8hrs as
18hrs,  gratuito,  pelo qual  far-se-á o gerenciamento dos pedidos dos interessados
mediante  registro  informatizado  de  chamadas,  andamento  dos  processos  de
atendimento e retorno desses pedidos, num prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir
da assinatura do CONTRATO;
f) Acompanhar e assessorar a PREFEITURA DE PARANAGUÁ em
reuniões  com  terceiros  para  tratar  de  assuntos  que  envolvam  o  Sistema  de
Iluminação Pública do Município de Paranaguá, cujo tema não seja conflitante com
as atividades objeto deste CONTRATO.
g) Atender as solicitações do município em até 48 (quarenta e oito)
horas após o recebimento das reclamações.

3.1.2 Gerenciamento do Uso da Energia Elétrica.

A CONTRATADA assumirá junto à Prefeitura Municipal de Paranaguá, a responsabilidade pelo
gerenciamento da energia consumida no Sistema de Iluminação Pública, cumprindo-lhe, nesse
gerenciamento, desenvolver ações contínuas que possibilitem redução do consumo pelo parque
de  iluminação  pública  do  Município  de  Paranaguá  através  de  ações  auto-sustentáveis  para
economia de energia, bem como realizar o acompanhamento, verificação, controle e apuração,
por setor, localidade e região administrativa, da energia elétrica consumida no Sistema, para efeito
de supervisão pela PREFEITURA DE PARANAGUÁ.

3.1.3 Operação e Manutenção das Instalações.

A manutenção tem por objetivo atingir os níveis de resultados de qualidade do serviço especificados
neste  caderno,  por  meio  de  ações  preventivas  e  corretivas,  com  fornecimento  e  aplicação  de
materiais e equipamentos que se façam necessários. Para a consecução desse objetivo, caberá à
CONTRATADA a realização das seguintes atividades:
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 Organizar  um  conjunto  de  equipes  de  manutenção,  devidamente
uniformizados  e  com  identidade  visual  própria,  mas  associada  à  identidade  da
PREFEITURA  DE  PARANAGUÁ.,  de  modo  a  evidenciar  que  a  manutenção
corretiva e preventiva do Sistema de Iluminação Pública do Município de Paranaguá
esteja  sendo  realizada  pela  CONTRATADA  à  serviço  da  PREFEITURA  DE
PARANAGUÁ;
 Manter  controle  físico  do  patrimônio  de  iluminação  pública  do
Município de Paranaguá, atualizando seus dados cadastrais imediatamente após cada
intervenção, de qualquer natureza, no Sistema.
 Realizar as intervenções nos pontos com defeitos, dentro dos prazos
previstos no subitem 4. deste Caderno de Especificações Técnicas;
 Implantar o serviço de atendimento telefônico gratuito de 2º a 6º
feira das 8 hrs as 18 hrs. 
 Promover  a  substituição  sistemática  das  fontes  de  iluminação
sempre que necessário para que a relação fluxo luminoso/consumo (lúmen/watt) se
mantenha acima de 60 % (sessenta por cento) do nominal estabelecido para a fonte
luminosa  utilizada  no  ponto  de  iluminação  pública,  empregando,  para  tanto,
equipamentos de alta qualidade, especialmente as lâmpadas, que deverão se manter
adequadas  às  características  definidas  nas  normas técnicas  (ABNT);  para  tanto  a
empresa deverá realizar bimestralmente a medição dos índices de luminosidade de
todas as ruas e avenidas do município de Paranaguá, indicando estes valores dentro
do software de gerenciamento, as medições deverão obedecer os critérios anotados
neste  projeto básico;
 Realizar  rotinas  de inspeção e  verificação periódicas  para o bom
funcionamento  do  Sistema  de  Iluminação  Pública  em  seu  conjunto  e  de  seus
equipamentos de comando, de acordo com estatísticas de falhas e metodologias de
análise  fornecidas  por  sistema  informatizado  de  gerenciamento  do  parque  de
iluminação pública;
 Realizar  a  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  acordo  com as
obrigações de resultado quanto a :

I. Garantia de funcionamento;
II. Garantia do nível de iluminamento;
III. Garantia de disponibilidade do Sistema;
IV Garantia de excelência no aspecto visual e estético.

 Realizar a limpeza das luminárias e de seus acessórios de alimentação e comando
em rotinas periódicas, de forma a que toda luminária venha a ser limpa uma vez durante o
período do contrato;

3.1.4 Controle visual das Instalações.

A CONTRATADA efetuará de maneira sistemática um controle visual das instalações, através de
visitas noturnas e/ou diurnas, com o objetivo de detectar as panes visíveis dos equipamentos da rede
de iluminação pública e o estado de conservação do parque;
Esse controle será efetuado a cada 10 (dez) dias úteis, sendo registradas em sistema informatizado,
as panes detectadas. A correção das panes deverá ser feita dentro dos prazos especificados neste
caderno.

3.1.5 Intervenções e Correções das Instalações.
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A CONTRATADA deverá consertar os defeitos de acordo com os prazos fixados no sub-item 4,
deste caderno, exceto quando da ocorrência de situações excepcionais de força maior. No que se
refere as essas situações, a CONTRATADA deverá informar a PREFEITURA DE PARANAGUÁ
por  escrito,  avaliar  o  valor  dos  trabalhos  a  serem efetuados  e  apresentará  o  orçamento  para  a
execução das intervenções que se fizerem necessárias, com justificativas, procedendo a intervenção
após a aprovação do mesmo pela PREFEITURA DE PARANAGUÁ.

3.1.6 Inventariar e cadastrar todos os pontos do Sistema de Iluminação Pública.

A contratada deverá efetuar o cadastro dos novos pontos de iluminação que não estejam cadastrados
Nessa  configuração,  tomar-se-á,  como  parâmetros  fundamentais  do  cadastro,  a  numeração  e  a
caracterização do ponto luminoso no endereço onde o mesmo está instalado, observando o seguinte:

a)  A caracterização  do  ponto  luminoso  contempla  os  dados  técnicos  dos  equipamentos  que  o
compõem, com as seguintes informações, no mínimo.

 Bairro
 Número do Logradouro;
 Nome do Logradouro;
 Altura do poste;
 Comprimento do braço;
 Número do ponto luminoso;
 Rede de iluminação pública (aérea ou subterrânea);
 Material da rede;
 Transformador;
 Comando (Geral ou Individual);
 Quantidade de fios;
 Tipo da luminária;
 Lâmpada (tipo e potência);
 Características do reator associado;
 Características dos acessórios do ponto luminoso;
 Posição geográfica, sustentada em mapa do local;

b) A numeração do ponto corresponde a  identificação física do ponto luminoso será feita  pela
CONTRATADA, com a implantação de placa numerada de identificação em cada local - poste, base
ou  parede,  onde  estejam instalados  os  pontos  de  iluminação,  segundo  critérios  de  numeração
previamente acordados entre a CONTRATADA e a PREFEITURA DE PARANAGUÁ.
c) A placa de identificação deve ser em alumínio, dimensões de 5 cm x 14 cm e 1 mm de espessura
e os dígitos da numeração com 4 cm de altura. A numeração deve ser impressa em adesivo de
polímero com garantia de durabilidade superior a 8 anos. A sua fixação deve ser nos braços das
luminárias com cintas de polímero com durabilidade superior a 8 anos nesta aplicação. Nos postes
de concreto a fixação será realizada por meio de braçadeiras de aço inoxidável de 3/8" de largura.
Para os postes de aço, a fixação das placas será feita com rebite tipo POP de alumínio, em furos
executados no corpo do poste;
d) A placa de identificação para os postes decorativos deve ser em alumínio, com dimensões de 2
cm x 8 cm e 0,8 mm de espessura e os dígitos da numeração com 5 mm de altura com impressão em
relevo. Nestes postes, a fixação das placas será feita com rebite tipo POP de alumínio, em furos
executados no corpo do poste;
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3.1.7 Sistema Informatizado de Gerenciamento da Iluminação Pública.

A CONTRATADA deverá manter e atualizar um sistema informatizado de gerenciamento do parque
de  iluminação  pública  a  nível  patrimonial,  quantitativo,  qualitativo,  operacional  da
CONTRATANTE.

1. O cadastramento detalhado do parque de iluminação a que se refere o
subitem  3.1.6  deste  caderno  deverá  ser  atualizado  nesse  sistema  informatizado,  na
medida de sua realização;
2. O sistema informatizado é constituído de um conjunto de programas
destinados a controlar e gerenciar todas as atividades inerentes ao funcionamento do
Sistema de Iluminação Pública, contemplando as funções descritas nos subitens a seguir:

Cadastro: Programa de computador que permite realizar o cadastro em campo e sua transferência
para uma base de dados, de todos os equipamentos e materiais do Sistema de Iluminação Pública,
tais como luminárias, lâmpada, reatores, relês, braços associando-os aos logradouros, vinculando e
agrupando  o  cadastro  de  equipamentos  de  iluminação,  de  acordo  com  setores  da  cidade  e
coordenadas  geo-referenciadas  e  mapas.  Este  cadastramento deverá ser  efetuado de cada ponto
luminoso, conforme descrito no item 3.1.6 

A identificação (identidade do ponto): Definição de um número seqüencial que identifique cada
ponto de iluminação existente, vinculando-o ao cadastro de equipamentos;

Controle de Energia Elétrica :Permite a simulação da conta mensal de energia da cidade com base
no número de pontos cadastrados, emitir relatórios da energia consumida (kWh) e da despesa com
energia (em Reais) por bairro, Rua ou Ruas do Município de Paranaguá. Permite a simulação do
consumo  de  energia  da  iluminação  pública  em  função  de  diferentes  regimes  operacionais;
simulando  substituição  de  lâmpadas  ou  alterando  o  período  de  funcionamento.Permite  o
acionamento  remoto  de  pontos  exclusivos  de  iluminação  Pública  tais  como  Parques  Praças  e
Jardinetes, podendo alterar os horários de funcionamento dos pontos de Iluminação, e desta forma
contribuir para redução de custos no consumo de energia e maior controle nos gastos públicos.

Manutenção do Sistema de Iluminação Pública.  Controla todas as atividades de manutenção,
tanto  corretiva  como  preventiva.  Permite  o  registro,  acompanhamento  e  controle  de  todas  as
reclamações  e  intervenções  realizadas,  relacionando  suas  causas,  medidas  corretivas  e  a
identificação da equipe interventora, de tal forma que possam ser emitidos relatórios gerenciais com
análise estatísticas. 

Base  em cartografia:  Sistema compatível  e  integrado  a  base  cartográfica  disponibilizada  pela
PREFEITURA DE  PARANAGUÁ,  oferece  a  visualização  de  todos  os  pontos  cadastrados  no
Sistema  de  Iluminação  Pública  em  mapas  da  cidade,  bairros,  logradouros  ou  ruas,  com  co-
relacionamento direto entre esta localização e o número de identificação de cada ponto luminoso.

Durante  toda  a  vigência  do  referido  contrato,  a  contratada  deverá  observar  rigorosamente  o
disposto nas seguintes Normas Regulamentadoras e seus anexos, do Ministério do Trabalho:

 Norma Regulamentadora nº 01 – Disposições Gerais;
 Norma Regulamentadora nº 04 - Serviços Especializados em Engenharia de Segu-

rança e em Medicina do Trabalho;
 Norma Regulamentadora nº 05 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes;
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 Norma Regulamentadora nº 06 - Equipamentos de Proteção Individual – EPI;
 Norma Regulamentadora nº 07 - Programas de Controle Médico de Saúde Ocupa-

cional – PCMSO;
 Norma Regulamentadora nº 09 - Programas de Prevenção de Riscos Ambientais -

PPRA;
 Norma Regulamentadora nº 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletrici-

dade;
 Norma Regulamentadora nº 12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipa-

mentos;
 Norma Regulamentadora nº 17 – Ergonomia;
 Norma Regulamentadora nº 21 - Trabalho a Céu Aberto;
 Norma Regulamentadora nº 35 – Trabalho em Altura.

4.  Acompanhamento e Avaliação dos Serviços.

Nos  itens  a  seguir,  estão  definidos  os  critérios  técnicos  de  acompanhamento  e  avaliação  dos
serviços  contratados,  de  modo  a  permitir  a  PREFEITURA  DE  PARANAGUÁ  verificar  os
resultados obtidos quanto a qualidade do serviço e do gerenciamento do Sistema de Iluminação
Pública.

Cada critério tem uma definição, um modo e uma periodicidade de cálculo definidos nos itens a
seguir.

Critério da Qualidade do Serviço.

ESSE CRITÉRIO COMPORTA TRÊS ASPECTOS PRINCIPAIS
.A QUALIDADE DA MANUTENÇÃO.
.A QUALIDADE DA CONTINUIDADE DA ILUMINAÇÃO.
.A QUALIDADE DA INTERVENÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO.

4.1.1) Qualidade da Manutenção

 A avaliação da qualidade da  manutenção tem como objetivo verificar  se  a  limpeza e  o
atendimento aos pontos luminosos estão sendo efetuados em concordância com o contrato. Os
pontos de controle são relativos a limpeza do refletor ou da luminária, estado das luminárias em
operação e o estado em que se encontra a lâmpada, se acessa ou apagada.
 A avaliação da qualidade da manutenção será realizada, durante o dia, por intermédio de
inspeção em amostras escolhidas, pela FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA DE PARANAGUÁ,
em grupo(s)  de  pontos  luminosos.  Esses  grupos  terão  como  limite  2.000  (dois  mil)  pontos,
escolhidos aleatoriamente em diversos pontos da Cidade, em sub-grupos de 200 pontos cada.
 A periodicidade  das  inspeções  nas  amostras  será  bimestral.  Os  resultados  apurados  na
avaliação  serão  objeto  de  um relatório  assinado  pelas  duas  partes,  onde  serão  registrados  os
números de luminárias sujas, número de luminárias com defeito e o número de lâmpadas acesas.

 A QUALIDADE DA MANUTENÇÃO É MEDIDA CONFORME A TABELA ABAIXO:
4.1.2 Qualidade da Continuidade da Iluminação.

 A avaliação da qualidade da continuidade da Iluminação tem como
objetivo  verificar  se  a  substituição  preventiva  das  lâmpadas  está  sendo
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efetuada conforme o previsto no CONTRATO.A avaliação da qualidade da
manutenção será realizada, durante a noite, por intermédio de inspeção em
amostras  escolhidas,  pela  FISCALIZAÇÃO  da  PREFEITURA  DE
PARANAGUÁ, , em grupo(s) de pontos luminosos. Esses grupos terão como
limite 2.000 (dois mil) pontos, escolhidos aleatoriamente em diversos pontos
da Cidade, em sub-grupos de 200 pontos cada.
 A  periodicidade  das  inspeções  das  amostras  será  bimestral.  Os
resultados apurados na avaliação serão objeto de um relatório assinado pelas
duas partes, onde serão registrados os números pontos luminosos apagados a
noite simultaneamente, com defeitos não causados por pane geral ou setorial,
definida no subitem 4.1.3 deste caderno.
 Percentual  total  de pontos apagados acumulados em 12 meses será
calculado através da soma dos 10 (dez) maiores percentuais parciais das 12
inspeções realizadas ao longo deste período.
 A qualidade  da  continuidade  da  iluminação  é  medida  conforme  a
tabela abaixo:

CRITÉRIO ITEM  DE  CONTROLE
MÁXIMO ACEITAVEL

PONTOS  APAGADOS  A  NOITE
SIMULTANEAMENTE

3 % do total da amostra

Pontos apagados acumulados em 12 meses 20 % (ano 1)
15 % (ano 2)

4.1.3 Qualidade da Intervenção na Rede de Iluminação.

 A avaliação da qualidade da Intervenção na Rede de Iluminação diz
respeito aos prazos de intervenção em relação aos tipos de panes possíveis e
são assim definidos:

Pane Geral ou Setorial.

É a causada pela falta de energia por parte da concessionária. Nesse caso a CONTRATADA
identifica o problema e, de imediato, aciona a PREFEITURA DE PARANAGUÁ para adotar as
medidas cabíveis. Esse tipo de pane não tem prazo preestabelecido para correção por parte de
CONTRATADA, uma vez que independe da sua ação direta e sim da concessionária.

Mais de três pontos , consecutivos, simultaneamente com defeito num mesmo logradouro.

A CONTRATADA deverá efetuar o conserto no prazo de 2 (duas) horas após o recebimento da
chamada.
Um ponto luminoso em pane num logradouro
A CONTRATADA devera efetuar o conserto no prazo de 72 (Setenta e duas) horas após a
recepção da chamada. A qualidade da intervenção na rede de iluminação é medida conforme a
tabela que se segue:

Tempo de atendimento a reclamação
de  2  pontos  a  3  pontos  luminosos

100%  das  reclamações  em  até  48
horas
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consecutivos  apagados  num mesmo
logradouro
Tempo de atendimento a reclamação
de um ponto luminoso apagado num
mesmo logradouro

100%  das  reclamações  em  até  72
horas

Tempo de atendimento a reclamação
de  mais  de  3  pontos  luminosos  ou
mais  consecutivos  apagados  num
mesmo logradouro

100% das reclamações em até 2 horas

4.1.4 Em quaisquer dos casos estabelecidos nos subitens 4.1.1, 4.1.2 e 4.1.3, se o conserto
necessitar de uma intervenção onde o tempo extrapole o prazo pré-definido, a contratada deverá
contatar a FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA DE PARANAGUÁ, para a  programação da
correspondente correção.

4.1.5 Nas avaliações alusivas aos subitens 4.1.1, 4.1.2 e 4.1.3, serão excluídas, para efeito dos
itens de controle, as constatações de problemas causados por abalroamento de postes, situações
decorrentes de serviços em curso, que estejam sendo executados pela CONTRATADA, além
dos decorrentes dos motivos de força maior discriminados no subitem 16.1 deste anexo.

PENALIDADES POR VIOLAÇÃO DOS ÍNDICES DE QUALIDADE
Sem prejuízo às demais sanções contratuais, serão aplicadas à CONTRATADA as seguintes
multas por violação dos índices de qualidade:

CORRENCIA VALOR DA MULTA
Pelo  não atendimento  a  01 item
de  controle  (a  cada  inspeção)
relativo ao Critério da Qualidade
do Serviço, previsto  no subitem
4.1.1 -Qualidade da Manutenção.

Valor  correspondente  5%  do
faturamento mensal.

Pelo não atendimento a 02 itens
de  controle  (a  cada  inspeção)
relativo ao Critério da Qualidade
do Serviço, previsto no  subitem
4.1.1. Qualidade  da Manutenção.

Valor  correspondente  10%  do
faturamento mensal.

Pelo não atendimento a 03 itens
de  controle  (a  cada  inspeção)
relativo ao Critério da Qualidade
do  serviço,  previsto  no  subitem
4.1.1. Qualidade da Manutenção.

Valor  correspondente  10%  do
faturamento mensal.

Pelo  não atendimento  a  01 item
de  controle  (a  cada  inspeção)
relativo ao Critério da Qualidade
do  Serviço,  previsto  no  subitem
4.1.2. Qualidade da Continuidade
da Iluminação.

Valor  correspondente  15%  do
faturamento mensal.

Pelo não atendimento dos prazos
previstos nos itens de controle do
subitem 4.1.3. relativo ao Critério

Valor  correspondente  10%  do
faturamento mensal.
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da  Qualidade  do  Serviço  -
Qualidade  da  Intervenção  na
Rede de Iluminação.
Pelo não cumprimento dos prazos
de  entrega  do  relatório  anual  de
atividades.

Valor  correspondente  10%  do
faturamento anual.

5. TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE PELAS INSTALAÇÕES DO SISTEMA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA A CONTRATADA.

5.1 A transferência da responsabilidade pelas instalações para a CONTRATADA será
realizada em conformidade com os critérios a segue

 Definição das Instalações.

As instalações, objeto desse contrato, estão sendo definidas da seguinte maneira:

• número de pontos luminosos;

• número de luminárias;

• número de suportes;

• número de armários de comando;

• comprimento de cabos e redes;

• limites de redes de iluminação pública e de redes de distribuição pública;

• Postes exclusivos de Sistemas de Iluminação Pública;

5.2 Parque existente.

A CONTRATADA receberá  todas  as  instalações  do  parque,  no  início  das  atividades  de
operação e manutenção a que se refere o subitem 3.1.3, assumindo a responsabilidade sobre
essas instalações, conforme previsto no Contrato.
Após o inventário e cadastramento realizado conforme item 3.1.6 deste caderno será emitido
pela  CONTRATADA o  Termo  de  Recebimento  Definitivo  das  instalações  do  parque  de
iluminação pública do Município de Paranaguá, assinado por ambas as partes contratantes.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das obrigações descritas no Contrato e das demais,  anteriormente, neste caderno, são
obrigações da CONTRATADA:

6.1.Manter registro em meio magnético indicando com precisão, os pedidos de intervenção no
Sistema de Iluminação Pública. A cada mês, a CONTRATADA deverá entregar a fiscalização
da PREFEITURA DE PARANAGUÁ, um relatório do registro das panes, que será assinado
pelas duas partes.

Nesse registro deverão constar as seguintes informações:
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a) Data e a hora do pedido de intervenção;

b) Nome das pessoas que transmitiram e receberam a chamada;

c) Endereço, rua e tipo da pane;

d) Data e a hora da realização do conserto.

Esse  sistema  de  registro  ficará  permanentemente  à  disposição  da  FISCALIZAÇÃO  da
PREFEITURA DE PARANAGUÁ, que poderá realizar a verificação dos controles a qualquer
momento.

6.2 A CONTRATADA deverá buscar ao longo do Contrato, colocar as instalações recebidas por
ela, em conformidade com as Normas Técnicas vigentes. Para isto a CONTRATADA deverá
propor  a  PREFEITURA DE  PARANAGUÁ,  um  programa  de  ações  para  adequação  das
instalações às normas vigentes.

6.3  Promover  a  renovação,  modernização  e  permanente  manutenção  dos  equipamentos
integrantes do Parque de Iluminação Pública do Município de Paranaguá.

6.4 Promover,  dentro  do processo de operação e  manutenção das  instalações,  abordado no
subitem 3.1.3 deste caderno, a substituição de materiais e equipamentos para impedir todas as
degradações ou deteriorações parciais ou completas das instalações ou de seus componentes do
Parque de Iluminação Pública de Município de Paranaguá.

6.5 Realizar, no prazo de três meses, após a assinatura do Contrato com a PREFEITURA DE
Paranaguá, Auditoria e avaliação do Sistema de Iluminação Pública, apresentando por escrito,
as considerações que entender necessárias visando a assegurar o seu perfeito funcionamento.
6.6 Promover meios para assegurar o cumprimento das metas de otimização do Sistema de
Iluminação Pública do Município de Paranaguá, conforme estabelecido neste caderno.

6.7 Manter, em elevado nível de cortesia e eficiência, o relacionamento permanente com os
usuários do Sistema.

6.8 Executar os serviços contratados, cumprindo as obrigações estabelecidas neste caderno, no
Contrato,  nos  seus  Anexos  e  em  eventuais  Aditivos,  assumindo  os  compromissos  pêlos
resultados programados em consonância com os custos estimados, respeitando as normas legais
que regulam sua atuação.

6.9 Assumir todo o ônus decorrente de falhas, omissões, defeitos de instalação e prejuízo outros
derivados da má execução do Contrato.

6.10  Encaminhar,  mensalmente,  à  PREFEITURA  DE  PARANAGUÁ,  Relatório  da
Administração do Contrato, elaborado de acordo com critérios de desempenho abordados no
item  3,  deste  caderno,  acompanhado  de  balancete  contábil,  levantamentos  estatísticos  dos
resultados obtidos com o gerenciamento do Sistema de Iluminação Pública.
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6.11 Fornecer  e  Implantar  sistemas informatizados que possibilitem o acompanhamento da
gestão do patrimônio do Sistema e que permitam verificar a coerência dos dados informados
nos relatórios.

6.12 Manter sistemática de informação, através de meio de comunicação adequado.

6.13 Garantir a qualidade no relacionamento entre os seus funcionários e os usuários;

6.14 Manter atendimento telefônico das reclamações, em qualquer circunstância.
6.15 Aceitar as indicações de prioridade por parte da PREFEITURA DE PARANAGUÁ, na
execução dos serviço, compatíveis com este caderno, de modernização, ampliação e renovação
do Sistema.

6.16  Assumir  a  responsabilidade  pêlos  danos  decorrentes  da  execução  do  Contrato,
independentemente  da  existência  de  culpa  ou  dolo  por  parte  da  CONTRATADA, salvo  se
provar que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste ou a culpa exclusiva da PREFEITURA
DE PARANAGUÁ ou da pessoa que sofreu o dano.

6.17 Assegurar à PREFEITURA DE PARANAGUÁ, o direito de fiscalizar e acompanhar a
execução dos  serviços  contratados,  especialmente  no  que  diz  respeito  ao  cumprimento  das
metas de qualidade no gerenciamento do Sistema de Iluminação Pública, conforme previsto
neste caderno.

6.18 Atender consulta sobre modificações que a PREFEITURA DE PARANAGUÁ pretenda
executar nas instalações de iluminação pública, informando se a realização dessas modificações
são compatíveis com os compromissos assumidos pela CONTRATADA, neste Contrato, quais
as  eventuais  incidências  financeiras,  devidamente  justificadas,  que  resultarão  para  a
PREFEITURA DE PARANAGUÁ, bem como eventuais conseqüência relativas à aplicação dos
dispositivos do presente Contrato.

7 OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE PARANAGUÁ.

Além das descritas no Contrato, são obrigações da PREFEITURA DE PARANAGUÁ:

7.1 Colocar à disposição da CONTRATADA os documentos técnicos descritivos integrantes do
acervo do Serviço de Iluminação Pública do Município de Paranaguá, tais como: catálogos,
manuais  de  operação,  manuais  de  fornecedores,  plantas,  esquemas  fichários,  necessários  a
execução do contrato.
7.2 Indicar, através de documento assinado pelo Gerente do Contrato, um técnico com amplos
conhecimentos sobre o objeto do contrato, com delegação para representá-lo, quando de seu
impedimento eventual, nas obrigações contratuais.

7.3  Proporcionar  livre  acesso  aos  técnicos  e  prepostos  da  CONTRATADA aos  locais  que
estiverem sob o controle da PREFEITURA DE PARANAGUÁ, onde se encontrem instalados
os equipamentos destinados à execução dos serviços previstos neste Contrato.
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7.4 Enviar  documentos  aos  órgãos  do  poder  público  em geral  no sentido  de  que realizem
consulta  à  CONTRATADA,  com  antecedência  mínima  de  30  (trinta)  dias,  antes  de
manifestarem sua concordância e formalizarem autorização sobre projetos de engenharia ou
arquitetônicos, que possam dificultar a execução dos serviços contratados.

7.5 Interceder junto às autoridades competentes no sentido de facilitar a execução dos serviços
contratados.

7.6 Executar todos os serviços de distribuição de energia elétrica que lhe compete e não à
CONTRATADA, necessários ao bom cumprimento do contrato.

7.7 Promover a realização dos seus serviços de forma a que não ocorram desencontros com os
desenvolvidos  pela  CONTRATADA,  informando  esta  da  necessidade  de  rever  a  sua
programação, quando for o caso.

7.8 Informar, aos usuários dos serviços de Iluminação Pública, das obrigações e dos limites
contratuais, visando a caracterizar a ação da CONTRATADA.

7.9 Não executar nenhuma modificação nas instalações de iluminação pública sem consultar a
CONTRATADA.

7.10  Informar  a  CONTRATADA das  informações  que  lhe  chegarem  sobre  qualquer  mau
funcionamento no Sistema.

8. CONDIÇÕES ADMINISTRATIVAS.

       8.1Condições Gerais

Esse  item  determina  as  Cláusulas  Administrativas  aplicáveis  ao  Contrato  delegando  a
CONTRATADA o gerenciamento completo do Sistema de Iluminação Pública no Município de
PARANAGUÁ.

Por intermédio desse gerenciamento, pontuado por obrigações de resultados, a PREFEITURA
DE  PARANAGUÁ  empenhar-se-á  para  que  a  CONTRATADA  assegure  um  serviço  de
excelente qualidade, exercendo controle, em conjunto com o Município de PARANAGUÁ.

8.2 Área de aplicação do Contrato.

O presente contrato aplica-se a:

(a) Todas as instalações da rede de iluminação pública localizadas
sobre todas as ruas e estradas, municipais ou outras sob a responsabilidade do
Município  de  PARANAGUÁ,  situadas  no  seu  perímetro,  incluindo  parques,
praças, ilhas estacionamentos da coletividade, que estejam em serviço na data da
assinatura do Contrato.
(b) Todas as instalações novas realizadas no decorrer do Contrato,
relacionadas com Iluminação Pública.
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8.3 Representante da CONTRATADA
Sem prejuízo  ao  seu  Responsável  Técnico,  após  quinze  dias  da  assinatura  do  Contrato  a
CONTRATADA  indicará,  por  escrito,  a  pessoa  física  que  a  representará.  Caso  esse
representante  venha  a  ser  substituído,  a  CONTRATADA notificará  a  PREFEITURA DE
PARANAGUÁ.

9 Convocação da CONTRATADA

A CONTRATADA ou o seu representante e/ou o seu Responsável Técnico terá obrigação de
estar presente nos escritórios da PREFEITURA DE PARANAGUÁ ou em campo, sempre que
convocado, cada vez que isso seja necessário.

10 RESPONSABILIDADES.

Ficam estabelecidas as seguintes responsabilidades para as partes contratantes.

10.1 Responsabilidades da CONTRATADA;

10.1.1 Responsabilidades inerentes às atividades.
a) Ao  receber  as  instalações,  fica  a  CONTRATADA responsável  pelo  bom
funcionamento das mesmas, conforme as disposições determinadas neste caderno;
b) A CONTRATADA é  responsável  pela  conservação  em  bom  estado  e  a
segurança das instalações.

10.1.2 Responsabilidade em relação a terceiros.

A CONTRATADA é  responsável  em relação  a  terceiros  para  qualquer  dano  corporal  e/ou
material, quer seja ele decorrente ou não de suas ações ou omissões na execução do presente
CONTRATO,  posto  que  lhe  cabe  a  obrigação  de  assumir  a  responsabilidade  pêlos  danos
decorrentes da execução do Contrato, independentemente existência de culpa ou dolo da sua
parte, salvo se a CONTRATADA provar que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste ou ser
a culpa exclusiva da PREFEITURA DE PARANAGUÁ ou da pessoa que sofreu o dano.

10.2 Responsabilidades da PREFEITURA DE PARANAGUÁ.

A PREFEITURA DE PARANAGUÁ assumirá as responsabilidades decorrentes da existência
das  instalações  do  Contrato,  bem como  as  responsabilidades  ligadas  aos  serviços  e  obras
específicos, realizados antes do início do mesmo.
A PREFEITURA DE PARANAGUÁ responderá pelo Município de PARANAGUÁ por todos
os danos causados por "Motivos de Força Maior", conforme definido no item 16 deste caderno.

11 SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais,  poderá  sub-contratar  partes  da  obra,  serviço  ou  fornecimento  de  materiais,  com
autorização prévia da contratante.
A sub-contratação deve  ter  a  concordância  da  Prefeitura Municipal  de  Paranaguá para  sua
efetivação, salvo na ocorrência de Caso Fortuito ou de Força Maior, suscetíveis de gerar uma
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degradação  do  Patrimônio  Público.  A sub-contratação  sem  o  conhecimento  da  Prefeitura
Municipal  de Paranaguá caracterizar-se-á como uma CESSÃO DE DIREITOS e como tal,
ensejará medidas acauteladoras por parte da Empresa para o resguardo de seus interesses e do
patrimônio da Iluminação Pública do Município de PARANAGUÁ.

A CONTRATADA deverá indicar:
•  A natureza da sub-contratação desejada.
• Nome, razão social e o endereço do sub-contratado proposto.
• As qualificações do sub-contratado proposto.
Nos  casos  de  sub-contratação,  a  CONTRATADA  continuará  responsável  em  relação  à
PREFEITURA DE PARANAGUÁ e a terceiros, pelo cumprimento e pela perfeita observação
de todas as obrigações contidas no presente Contrato.
A CONTRATADA será responsável por todo e qualquer recurso contra os seus sub-contratados,
qualquer que seja a natureza dos danos causados e as suas respectivas conseqüências.

12. RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES

Este item define critérios para elaboração e entrega do Relatório Anual de Atividades.

Ao final de cada período anual de execução do Contrato, a CONTRATADA deverá entregar à
PREFEITURA DE PARANAGUÁ, um relatório contendo as atividades desenvolvidas durante
o ano findo. Esse relatório deverá ser entregue num prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos
após o término do período anual a que se refere.
O  relatório  Anual  de  Atividades  deverá  fornecer  o  histórico  dos  valores  atingidos  para  o
conjunto dos critérios da qualidade, definidos neste caderno.

O relatório de atividades incluirá também:

 Relação de atividades executadas no período.
 Relação de materiais empregados no período.
 Aumento  do  parque  de  Iluminação  pública  da  PREFEITURA  DE
PARANAGUÁ.
 Variação do consumo de energia durante o período, relacionado com o número
de pontos  existentes  e  instalado,  no período,  para todo o parque de iluminação
pública da PREFEITURA DE PARANAGUÁ.

13. UTILIZAÇÃO DAS VIAS E APOIO DO MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ.

Para o exercício dos serviços contratados, a CONTRATADA deverá observar as condições do
presente caderno e as Normas em vigor que regem o sistema de vias públicas.
A PREFEITURA DE PARANAGUÁ  compromete-se  em apoiar  a  CONTRATADA para  a
obtenção das autorizações de ocupação dos espaços pertencendo ao domínio público e não
administrados pelo Município de PARANAGUÁ.
A PREFEITURA DE  PARANAGUÁ  se  empenhará,  em  auxílio  à  CONTRATADA,  para
conseguir, após solicitação desta, qualquer autorização que se fizer necessária para assegurar a
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manutenção,  a  substituição  ou a  instalação das  obras,  objeto  do contrato,  sobre ou sob os
edifícios construídos ou não, e não pertencentes ao Município de PARANAGUÁ.

14. ENCERRAMENTO DO CONTRATO.

14.1 Condições gerais.

No  vencimento  do  período  contratual,  a  CONTRATADA  será  obrigada  a  entregar  à
PREFEITURA DE  PARANAGUÁ,  em  bom  estado  de  funcionamento  e  conservação,  a
Prefeitura Municipal de Paranaguá instalações e equipamentos que fazem parte do Sistema de
Iluminação Pública,  bem como os cadastros patrimonial e físico em meio digital,  plantas e
esquemas  que  foram utilizados  durante  a  execução  dos  serviços  contratados,  e,  ainda,  os
registros dos atendimentos em curso com todas as informações pertinentes.

14.2 Entrega e Avaliação do Estado do Parque.
Noventa  dias  antes  do  término  do Contrato,  as  partes  organizarão  uma avaliação  pericial,
conforme roteiro previamente acordado.
Essa avaliação determinará, se haverá necessidade de realização de obras nas instalações que
ficaram sobre a responsabilidade da CONTRATADA durante a vigência do Contrato de modo a
deixá-las em bom estado de funcionamento.
Se  houver  necessidade  de  obras,  estas  deverão  ser  realizadas  pela  CONTRATADA,  sem
nenhum ônus para a PREFEITURA DE PARANAGUÁ.

14.3 Retomada dos Estoques
No vencimento do Contrato, ou em caso de rescisão do mesmo por parte da PREFEITURA DE
PARANAGUÁ, O estoque de materiais e peças de reposição a MINUTA especificada para as
instalações  de  responsabilidade  da  CONTRATADA,  será  transferido  para  a  guarda  da
PREFEITURA DE PARANAGUÁ.  Contra  ressarcimento  à  CONTRATADA,  ao  seu  valor
líquido contábil após o inventário contraditório. Essa transferência será registrada num termo
específico.

Relação de Normas Técnicas

Todos os serviços, materiais e critérios de montagem deverão obedecer as seguintes 
normas técnicas:

1. NBR 5101 – ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
2. NBR 15129 - LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA – REQUISITOS 

PARTICULARES.
3. NBR 5123 RELÉ FOTOELÉTRICO E TOMADA PARA ILUMINAÇÃO – 

ESPECIFICAÇÃO E MÉTODOS DE ENSAIO.
4. NORMA TÉCNICA COPEL: 841050.
5. MANUAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA COPEL. 
6. INFORMATIVO NORMATIVO COPEL 06/2006 – COMPARTILHAMENTO DE 

POSTES COM TERCEIROS,
7. NORMAS TÉCNICAS COPEL. MONTAGEM DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO 

AÉREA ( 856000 A 856830).

http://www.paranagua.pr.gov.br/
mailto:cpl@pmpgua.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
Secretaria Municipal de Abastecimento e Almoxarifado Central

Comissão Permanente de Licitações – C.P.L.
Fone: (41) 3420-6003 

Site: www.paranagua.pr.gov.br   e-mail: cpl@paranagua.pr.gov.br
8. NORMAS TÉCNICAS COPEL – MONTAGENS DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO 

SECUNDÁRIA ISOLADA( 855210 A 855324).
9. NORMAS TÉCNICAS COPEL – MONTAGENS DE REDE DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA ( 848500 A 848688)

PREÇO MÁXIMO ADMITIDO

O valor estimado para a presente licitação é de R$3.445.078,45(Três Milhões,
Quatrocentos e Quarenta e Cinco Mil , Setenta e Oito Reais e Quarenta e Cinco Centavos ) e
o prazo de execução após emissão da ordem de serviço é de 12 meses.

C) A documentação relativa à qualificação técnica, deverá ser composta por:

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente, CREA;

II  -  comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em
características,  quantidades  e  prazos  com  o  objeto  da  licitação  e  seus  anexos,  comprovada
através de atestados de capacidade técnica, devidamente chancelados no Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura.

Para o Cumprimento do inciso II, deverá ser apresentada a seguinte documentação.

a) Nomeação de 1 (um)  responsável técnico  (engenheiro eletricista) a ser designado como
Coordenador  para  a  execução da  obra,  pertencente  ao quadro  da empresa e  (1)  um
engenheiro ou técnico de segurança do trabalho.

b) A empresa licitante deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao
CREA na qual  conste o engenheiro responsável  técnico designado como Coordenador
para a obra em questão, dentro do prazo legal de sua vigência. A comprovação do vínculo
do profissional far-se-á com a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em
que conste a licitante como contratante, do contrato social da licitante em que conste o
profissional como sócio, do contrato de trabalho ou de atestado  técnico  da  empresa,
devidamente  registrado no CREA da região competente,  em que conste o profissional
como responsável  técnico,  ou,  ainda,  declaração  de contratação  futura  do  profissional
detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do
profissional. A contratação do citado profissional será efetivada em data não posterior à do
início efetivo da obra.

c) A empresa licitante deverá apresentar com a relação dos demais profissionais nomeados,
engenheiro ou técnico de segurança do trabalho, Certidões de Registro de Pessoa Física
junto ao CREA. A comprovação do vínculo do profissional far-se-á com a apresentação de
cópia  da  carteira  de trabalho  (CTPS)  em que  conste  a  licitante  como contratante,  do
contrato  social  da  licitante  em  que  conste  o  profissional  como  sócio,  do  contrato  de
trabalho ou de atestado técnico da empresa, devidamente registrado no CREA da região
competente, em que conste o profissional como responsável técnico, ou, ainda, declaração
de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado,  desde  que
acompanhada  de  declaração  de  anuência  do  profissional.  A  contratação  do  citado
profissional será efetivada em data não posterior à do início efetivo da obra.

d) Compromisso de participação do pessoal técnico acima, no qual os profissionais indicados
pela proponente declarem que participarão, permanentemente, a serviço da empresa, da
obra objeto desta licitação, devendo os mesmos estar disponíveis e a pronto atendimento
quando solicitados, a pedido da fiscalização da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.
Se houver alteração no quadro de responsabilidade técnica da empresa, os substitutos
deverão possuir o acervo mínimo exigido na licitação e aceito pela Secretaria Municipal de
Serviços Urbanos , sob pena de inabilitação ou rescisão contratual. Conforme anexos
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e) As licitantes que forem sediadas em outra jurisdição e, conseqüentemente inscritas no

CREA de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA do Estado do
Paraná,  bem  como,  os  profissionais  nomeados  da  empresa  vencedora,  que  forem
domiciliados em outra jurisdição, quando da execução da obra, em conformidade com o
que dispõe a Lei n.º 5.194 de 24.12.66, em consonância com o art. 1º da Resolução n.º
413 de 27.06.97 do CONFEA; 

f) Declaração de que não possui em seu quadro funcional mão-de-obra direta ou indireta de
menores  de  dezoito  (18)  anos  para  a  realização  de  trabalhos  noturnos,  perigosos  ou
insalubres, bem como não utilize, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta
de menores de dezesseis (16) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze
(14) anos, conforme determinação Constitucional e Lei 9.854/99;

g) Declaração expressa, sob as penas da lei,  que disporá para a realização dos serviços
objetos  da presente  licitação,  dos  equipamentos  nas respectivas  quantidades  mínimas
indicadas nas especificações técnicas e planilhas anexas ao edital.

h) A comprovação  do  vínculo  do  profissional  far-se-á  com  a  apresentação  de  cópia  da
carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante, do contrato social
da  licitante  em  que  conste  o  profissional  como  sócio,  do  contrato  de  trabalho  ou  de
atestado técnico da empresa, devidamente registrado no CREA da região competente, em
que conste o profissional como responsável técnico, ou, ainda, declaração de contratação
futura  do  profissional  detentor  do  atestado  apresentado,  desde  que  acompanhada  de
declaração  de  anuência  do  profissional.  A contratação  dos  citados  profissionais  será
efetivada em data não posterior à do início efetivo da obra. 

i) A empresa licitante e o responsável técnico nomeado deverão apresentar prova de que
tenham  executado  pelo  menos  uma  obra  com  as  seguintes  características  técnicas,
consideradas como parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação:

 Geo-referenciamento de postes ou dispositivos de iluminação pública.
 Manutenção em sistemas de iluminação Pública.

j) Cadastro da empresa em concessionária de distribuição, em manutenção ou construção
de  redes  de  iluminação  pública  ou  rede  de  distribuição  de  energia  ou  declaração  de
cadastramento futuro. O cadastramento    será efetivada em data não posterior à do início
efetivo da obra.

k) Apresentação de atestado de visita técnica, a qual deverá ser agendada junto a Secretaria
de Serviços Urbanos até 05( cinco) dias anterior à abertura do certame, através do telefo-
ne (41) 3420-2920 ou (41)34202982.
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA   Nº 002/2017- PMP

ANEXO II

(modelo)

À
Prefeitura Municipal de Paranaguá
Comissão Permanente de Licitação

DECLARAÇÃO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
Comissão Permanente de Licitação – CPL

A  Empresa  _____________________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º
______________________,  propõe  a  esta  entidade  a  participação  no  certame  licitatório,
modalidade Concorrência Pública nº 002/2017 - PMP.

DECLARAMOS QUE:

I) Recebemos todos os elementos e informações para cumprimento das obrigações obje-
to da licitação, bem como procedemos visita técnica no local.

II) Estamos cientes e aceitamos todas as condições do Edital de licitação e a elas desde
já nos submetemos.

III) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade dos documentos apresentados.

IV) Assumimos inteira responsabilidade pela inexistência de fatos que possam impedir sua
habilitação na presente licitação

___________________, _______ de____________de 2017.

Assinatura do Representante Legal da Empresa
Nome Completo legível
Cargo
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ANEXO III

À
Prefeitura Municipal de Paranaguá
Comissão Permanente de Licitação

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2017

AUTORIZAÇÃO PARA REPRESENTAR A PROPONENTE NA LICITAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A MANUTENÇÃO DA ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA, NO PERÍMETRO URBANO E RURAL, EM PRA-
ÇAS,  PARQUES,  JARDINETES,  RUAS,  AVENIDAS,  TRAVESSAS,
ALAMEDAS E  ILHAS,  COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO  DE
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS NECESSÁRIOS.

Através  da  presente,  autorizo  (amos)  o(a)  Sr.(a)
___________________________________,  portador(a)  da  carteira  de  identidade  RG
nº________________, a participar da Licitação conforme a Concorrência supra referenciada, na
qualidade de representante de nossa Empresa.

Outorgo(amos) à pessoa supramencionada, amplos poderes para
acordar, discordar, transigir, receber em devolução a documentação pertencente à Empresa, enfim
agindo em nome e por conta própria da Empresa que representa, com todas as prerrogativas de
Representante Legal, para esse fim específico.

Estou(amos) ciente(s) de que responderei(emos) em Juízo ou fora
dele, se for o caso, por todos os atos que venham a ser praticados por este nosso Representante
Legal.

________________,___de__________de 2017.

____________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Obs: A presente deverá ser assinada pelo Diretor ou Representante Legal da Empresa,
desde que a participação não seja pelo  próprio  Titular ou titulares (Diretores),  comprovado por
instrumento próprio na data da Licitação.
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ANEXO IV

À
Prefeitura Municipal de Paranaguá
Comissão Permanente de Licitação

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2017.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A MANUTENÇÃO DA ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA, NO PERÍMETRO URBANO E RURAL, EM PRA-
ÇAS,  PARQUES,  JARDINETES,  RUAS,  AVENIDAS,  TRAVESSAS,
ALAMEDAS E  ILHAS,  COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO  DE
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS NECESSÁRIOS.

DECLARAÇÃO

A empresa ______________________., com sede a ____________________________Município
de  _______________,  inscrita  no  C.N.P.J.  sob  no.  ________________________,  Inscrição
Estadual ___________________, registrada no Conselho Regional de Engenharia do Estado do
Paraná  sob  o  no.  __________________  neste  ato  representada  pelo  seu  sócio-gerente  Sr.
_______________________  RG____________________CPF_________________abaixo
assinado, declara, para fins de participação na Concorrência Pública no.______________, que:

1. Manterá na execução dos serviços os Profissionais abaixo relacionados que atuarão como
responsável na gerência das obras e/ou serviços. 

.....1.1.Eng. Eletricista XXXXXXX Na Função de coordenador.

.....1.2.Eng. Segurança do trabalho ou Técnico de Segurança do trabalho XXXXXXX

2. Disporáde  todos  os  recursos  de  mão-de-obra,  insumos,  equipamentos  e  ferramentas
necessários à completa execução do objeto da presente licitação.

3. Assume inteira responsabilidade pela perfeita e complexa execução do objeto contratado.

Data--------------------

EMPRESA.
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ANEXO V

À
Prefeitura Municipal de Paranaguá
Comissão Permanente de Licitação

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2017.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A MANUTENÇÃO DA ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA, NO PERÍMETRO URBANO E RURAL, EM PRA-
ÇAS,  PARQUES,  JARDINETES,  RUAS,  AVENIDAS,  TRAVESSAS,
ALAMEDAS E  ILHAS,  COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO  DE
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS NECESSÁRIOS.
.

DECLARAÇÃO DO ENGENHEIRO ELETRICISTA

A empresa ______________________., com sede a ____________________________Município
de  _______________,  inscrita  no  C.N.P.J.  sob  no.  ________________________,  Inscrição
Estadual ___________________, registrada no Conselho Regional de Engenharia do Estado do
Paraná  sob  o  no.  __________________  neste  ato  representada  pelo  seu  sócio-gerente  Sr.
_______________________  RG____________________CPF_________________abaixo
assinado, declara, para fins de participação na Concorrência Pública no. 00__/2017,que:

Autorizo minha inclusão na equipe técnica para a realização dos serviços objeto desta
licitação, ATUANDO COMO ENGENHEIRO COORDENADOR caso a empresa a qual represento
seja declarada vencedora do certame.

ASSINATURA DO ENGENHEIRO COM FIRMA RECONHECIDA.

Data--------------------

EMPRESA.
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ANEXO VI

À
Prefeitura Municipal de Paranaguá
Comissão Permanente de Licitação

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A MANUTENÇÃO DA ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA, NO PERÍMETRO URBANO E RURAL, EM PRA-
ÇAS,  PARQUES,  JARDINETES,  RUAS,  AVENIDAS,  TRAVESSAS,
ALAMEDAS E  ILHAS,  COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO  DE
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS NECESSÁRIOS.

DECLARAÇÃO DO ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO/OU TÉCNICO DE
SEGURANÇA DO TRABALHO

A empresa ______________________., com sede a ____________________________Município
de  _______________,  inscrita  no  C.N.P.J.  sob  no.  ________________________,  Inscrição
Estadual ___________________, registrada no Conselho Regional de Engenharia do Estado do
Paraná  sob  o  no.  __________________  neste  ato  representada  pelo  seu  sócio-gerente  Sr.
_______________________  RG____________________CPF_________________abaixo
assinado, declara, para fins de participação na Concorrência Pública no. 00/2017,que:

Autorizo minha inclusão na equipe técnica para a realização dos serviços objeto desta
licitação, ATUANDO COMO ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO/OUTÉCNICO DE
SEGURANÇA DO TRABALHO caso a empresa a qual represento seja declarada vencedora do
certame.

ASSINATURA DO ENGENHEIRO ou TÉCNICO COM FIRMA RECONHECIDA.

Data--------------------

EMPRESA.
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ANEXO VII

À
Prefeitura Municipal de Paranaguá
Comissão Permanente de Licitação

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2017.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A MANUTENÇÃO DA ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA, NO PERÍMETRO URBANO E RURAL, EM PRA-
ÇAS,  PARQUES,  JARDINETES,  RUAS,  AVENIDAS,  TRAVESSAS,
ALAMEDAS E  ILHAS,  COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO  DE
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS NECESSÁRIOS.

DECLARAÇÃO

A  empresa  ------------------------------, com  sede  a  --------------------------no.  ------------,  município
de-----------, inscrita no C.N.P.J. sob no. -----------------------------, Inscrição Estadual -------------------,
registrada  no  Conselho  Regional  de  Engenharia  -----------------  sob  o  no.  --------------  neste  ato
representado  pelo  seu  sócio-gerente  -----------------------,  Rg-------------abaixo  assinado,  declara,
para fins de participação na Concorrência Pública no. 002/2017, que:

Não  foi  declarada  inidônea  por  qualquer  órgão  da  administração  direta  ou  indireta  inclusive
fundações nos níveis Federal, Estadual ou Municipal e nem está suspensa do direito de licitar em
nenhum órgão Federal,  Estadual  ou Municipal;  e  nem está suspensa do direito  de licitar  por
qualquer órgão da administração direta ou indireta inclusive fundações a nível do Município de
Paranaguá.

Paranaguá,      de               de 2017.

EMPRESA.
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ANEXO VIII

À
Prefeitura Municipal de Paranaguá
Comissão Permanente de Licitação

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2017.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A MANUTENÇÃO DA ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA, NO PERÍMETRO URBANO E RURAL, EM PRA-
ÇAS,  PARQUES,  JARDINETES,  RUAS,  AVENIDAS,  TRAVESSAS,
ALAMEDAS E  ILHAS,  COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO  DE
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS NECESSÁRIOS.

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL E EQUIPAMENTOS.

A empresa ______________________., com sede a ____________________________Município
de  _______________,  inscrita  no  C.N.P.J.  sob  no.  ________________________,  Inscrição
Estadual ___________________, registrada no Conselho Regional de Engenharia do Estado do
Paraná  sob  o  no.  __________________  neste  ato  representada  pelo  seu  sócio-gerente  Sr.
_______________________  RG____________________CPF_________________abaixo
assinado,  declara,  sob as penas da lei,  para fins de participação na Concorrência Pública no.
002/2017,que:

1. Dispõe  de  todos  os  recursos  de  mão-de-obra,  insumos,  equipamentos  e
ferramentas necessários à completa execução do objeto da presente licitação.

2. Assume  inteira  responsabilidade  pela  perfeita  e  complexa  execução  do  objeto
contratado.

________________,___de__________de 2017.

____________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal

Obs.: A presente deverá ser assinada pelo Diretor ou Representante Legal da Empresa,
desde que a participação não seja pelo próprio Titular ou titulares (Diretores), comprovado por
instrumento próprio na data da Licitação.
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ANEXO IX

LEVANTAMENTO ORIENTATIVO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO ATUAL.
LEVANTAMENTO ORIENTATIVO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO ATUAL.

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1 FLUORESCENTE 15W 1
2 FLUORESCENTE 25W 94
3 FLUORESCENTE 30W 5
4 FLUORESCENTE 35W 211
5 LUMINÁRIA LED 120W 441
6 METÁLICA DE 150W 418
6 METÁLICA DE 250W 181
7 MERCURIO DE 400W 6

MERCURIO DE 80W 2
8 VM 125W 376

9 METÁLICA 400W 679

10 V.SODIO 250W 3.982

11 V.SODIO 150W 293

12 V.SODIO 100W 4881

13 V.SODIO 70W 3850

14 V.SÓDIO 400W 190

15 METÁLICA 1000w 12
TOTAL GERAL 15.622

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

LAMPADAS.

1)  Identificação:

No bulbo de cada lâmpada deve ser gravado de forma legível e indelével, no mínimo:
- nome ou marca do fabricante;
- potência nominal em Watts;
- mês e ano de fabricação (será aceito em código desde que o mesmo seja informado por época do
cadastramento);
- tipo da lâmpada.

2)  Condições de utilização:
A lâmpada Ovóide e Tubular a vapor de sódio alta pressão objeto desta Padronização, é própria para
ser  instalada  em luminárias  conforme  indicado  na  Tabela  1  e  também  conforme  a  norma  de
Montagem de Redes de Iluminação Público.
3) Acabamento:
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3.1  Do  bulbo:  Isento  de  impurezas,  manchas  ou  defeitos  aparentes  que  possam  prejudicar  o
desempenho da Lâmpada.
3.2 Dos contatos:
Lateral: Rosca sem defeito aparente que possa prejudicar o bom desempenho da lâmpada.
Central: Homogêneo, sem defeito aparente que possa prejudicar o bom desempenho da lâmpada.

4) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

4.1)  Material:
4.1.1 Do bulbo: Vidro resistente ao calor, tipo opalino com formato ovóide ou Tubular Claro.
4.1.2 Da base: A base E-27 e E-40 respectivamente deverãoser em latão niquelado devendo suportar
até 250°C.

4.2)  Características técnicas:
4.2.1 Característica mecânica:
Resistência à torção: A base de cada lâmpada não deve girar em relação ao bulbo quando aplicados
os seguintes torques:
Base E-27: 0,3 daNxm;
Base E-40: 0,5 daNxm.
4.2.2 Característica elétrica:
Os valores de tensão, corrente e potência devem estar de acordo com a Tabela 2.
4.2.3 Característica fotométrica:
Eficiência luminosa: A eficiência luminosa (lm/W) da lâmpada não deve ser inferior ao valor da
coluna 12 da Tabela 2.
4.2.4  Posição  de  operação  da  lâmpada:  A lâmpada  deve  operar  aproximadamente  na  posição
horizontal (inclinada +15°) quando aplicada às luminárias indicadas na Tabela 1 coluna 5.
4.2.5 Vida da  lâmpada: A vida  mediana deve ser  no  mínimo de 24.000 horas, após um ciclo de
funcionamento de 10 horas acesa e 30 minutos apagada, por acendimento.
4.2.6 Limites de operação da lâmpada para projeto  do  reator: A curva característica de um reator,
com qualquer   tensão de alimentação entre 86% e 106% da tensão nominal,  deve-se encontrar
dentro dos limites indicados nos Gráficos abaixo.
4.2.7Curva  de  distribuição  de  intensidade  luminosa:  O fornecedor  deve apresentar a Curva de
Distribuição de Intensidade Luminosa em candelas e por graus, como informação de engenharia.
4.2.8 Distribuição espectral:
O  Fornecedor  deve  apresentar  o  Gráfico  de  Distribuição  Espectral,  em  watt  por  10  mm  de
comprimento de onda da energia radiante) e por 10 lm, como informação de engenharia.
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Lampadas de Alta Intensidade – Vapor de Sódio.

Descrição
São lâmpadas de descarga de alta intensidade com formato ovóide, compostas por um tubo

de descarga preenchido por uma mistura de vapor de mercúrio e vapor de sódio. As lâmpadas de
vapor de sódio se caracterizam pela grande eficiência quando comparadas com outras fontes de luz.
Utilizam os mesmos equipamentos auxiliares para lâmpadas de vapor mercúrio.

Aplicações
Ideais para iluminação pública (ruas, avenidas, rodovias) e demais áreas externas.
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Lampadas de Alta Intensidade – Vapor de Metálico.

Descrição
São lâmpadas de descarga de alta intensidade com opções de formato ovóide ou tubular,

compostas por um tubo de descarga de quartzo preenchido por vapor de mercúrio em alta pressão
aliado a uma mistura de gases metálicos.
As  lâmpadas  de  vapor  metálico  apresentam  ótima  qualidade  de  luz  com  boa  eficiência  e
durabilidade  quando comparadas  com as  demais  tecnologias  em lâmpadas  de  descarga  de  alta
intensidade existentes atualmente no mercado.

Necessita  de  equipamento  auxiliar  (os  mesmos  utilizados  para  lâmpadas  de  vapor  de
mercúrio + ignitor).

Além de permitir o uso dos mesmos equipamentos auxiliares para lâmpadas de vapor de
mercúrio também podem ser utilizadas com os equipamentos auxiliares para lâmpadas de vapor de
sódio, sendo que, nesta última situação, a lâmpada sofre um incremento de até 38% em seu fluxo
luminoso. A compatibilidade com reatores para lâmpadas de vapor de sódio permite a possibilidade
de substituição de lâmpadas de vapor de sódio,  proporcionando a troca de luz amarela por luz
branca brilhante.

Aplicações
Ideais para iluminação interna de galpões industriais e comerciais (supermercados, centros

de  exposição,  shopping  centers,  postos  de  gasolina),  saguões,  iluminação  esportiva  (quadras  e
campos de futebol), iluminação externa como fachadas, monumentos, estacionamentos e demais
áreas onde exista a necessidade de uma ótima qualidade de luz e eficiência.

http://www.paranagua.pr.gov.br/
mailto:cpl@pmpgua.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
Secretaria Municipal de Abastecimento e Almoxarifado Central

Comissão Permanente de Licitações – C.P.L.
Fone: (41) 3420-6003 

Site: www.paranagua.pr.gov.br   e-mail: cpl@paranagua.pr.gov.br

http://www.paranagua.pr.gov.br/
mailto:cpl@pmpgua.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
Secretaria Municipal de Abastecimento e Almoxarifado Central

Comissão Permanente de Licitações – C.P.L.
Fones: (41) 3420-6003 

Site: www.paranagua.pr.gov.br   e-mail: cpl@pmpgua.com.br

Com sistema Mercúrio

Com Sistema Sódio

Lampadas de Alta Intensidade – Vapor de Metálico - Compacta.

Descrição.
São lâmpadas de descarga de alta intensidade com formato tubular de duplo contato,
compostas por um bulbo de descarga de quartzo preenchido por vapor de mercúrio em
alta pressão aliado a uma mistura de gases  metálicos.
Possuem redutor  de  emissão  de  raios  ultra-violeta.  As  lâmpadas  de  vapor  metálico
apresentam boa qualidade  de  luz  com boa eficiência  e  durabilidade.  Necessitam de
equipamento auxiliar compatível com sua tecnologia.

Aplicações.
Ideais para iluminação comercial interna (lojas) e externa (fachadas) e demais áreas 
onde exista a necessidade de uma ótima qualidade de luz e boa eficiência. As lâmpadas 
vapor metálico compactas devem ser utilizadas em luminárias fechadas (com  vidro 
protetor).
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Lampadas de Alta Intensidade – Vapor de Metálico - Colorida.

Descrição.
São lâmpadas de descarga de alta intensidade com formato tubular, compostas por um
tubo de descarga de quartzo preenchido por vapor de mercúrio em alta pressão aliado a
uma mistura de gases metálicos coloridos.
As lâmpadas a serem aplicadas não necessitam de filtro para emitir luz colorida, sendo
portanto uma excelente alternativa para a criação de efeitos diferenciados em diversas
aplicações.
Necessitam de equipamento auxiliar (os mesmos utilizados para lâmpadas de vapor de
mercúrio + ignitor).

Aplicações.
Ideais para iluminação decorativa e de destaque de áreas em que deseja-se a obtenção de
efeitos diferenciados, como eventos promocionais, parques temáticos, áreas turísticas,
festas, parques, monumentos, fachadas de edifícios e similares. As lâmpadas devem ser
utilizadas em luminárias fechadas (com vidro protetor).
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BRAÇOS PARA LUMINÁRIAS

Condições de utilização: 
Os braços de iluminação pública objeto desta padronização são próprios para instalação
em poste e receber as seguintes luminárias:
-braço tipo BR-1 - Luminárias tipo LM-1R e tipo LM-70.
-braço tipo BR-2 - Luminárias tipo LM-3, tipos LM-100, LM-150 e tipo LM-250.
- braço tipo BR-3- Luminárias tipo LM-400 e tipo LM- 8.
Identificação: 
Deve ser estampado de forma legível e indelével em local visível da base, no mínimo:
- nome ou marca do fabricante.
Acabamento: 
Os  braços  de  iluminação  pública  devem  ser  isentos  de  rebarbas,  cantos  vivos,
achatamento de seções ou outros defeitos incompatíveis com o seu uso. A zincagem
deve ser feita após a fabricação, furação soldagem e identificação da peça. Quanto ao
aspecto  visual,  as  partes  zincadas  devem  estar  isentas  de  áreas  não  revestidas  e
irregularidades tais como inclusão de fluxo e de borras ou outros defeitos.
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Material:

Do tubo: 
Aço carbono, ABNT 1010 a 1020, com ou sem costura.

Da base: 
Aço carbono, ABNT 1010 a 1020, laminado.

Proteção superficial: 
Os braços de iluminação pública devem ser zincados por imersão a quente conforme a
NBR 6323. 

Características técnicas: 
Características mecânicas:
a) resistência mecânica: o braço corretamente instalado no poste deve atender os valores
de flechas quando aplicado os esforços verticais "F1" indicados nas Tabelas abaixo Para
os  esforços  horizontais  "F2"  indicados  nas  tabelas,  aplicado  na  ponta  dos  braços,
perpendicular a "F1", estes devem apresentar as flechas residuais indicadas na Tabela 4,
medidas cinco minutos após a retirada do esforço.
b) resistência ao torque: a base devem suportar o torque de instalação de 7,6daNxm
aplicados no(s) parafuso(s) que fixa(m) a base sem sofrer deformação permanente ou
afundamento.

TIPO BR-1
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TIPO BR-2.

mailto:cpl@pmpgua.com.br
http://www.paranagua.pr.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
Secretaria Municipal de Abastecimento e Almoxarifado Central

Comissão Permanente de Licitações – C.P.L.
Fones: (41) 3420-6003 

Site: www.paranagua.pr.gov.br   e-mail: cpl@pmpgua.com.br

TIPO BR-3.
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POSTE DE AÇO ORNAMENTAL

Condições de utilização:
O poste de aço ornamental objeto desta padronização é próprio para ser utilizado na
iluminação pública  em vias  arteriais  conforme a norma de  iluminação pública  e  as
normas de montagem de redes de distribuição urbana.

Identificação:
Deve ser estampado de modo legível e indelével na seção 4 da base para o topo, no
mínimo, as seguintes informações:
- traço de referência de engastamento a (3000±50mm) da base;
- data (ano) de fabricação;
- nome ou marca do fabricante.
A gravação deve  ficar  do lado que  irá  conter  uma luminária  e  ser  centralizada  em
relação ao plano de simetria do poste.
A largura máxima dos caracteres não deve ser superior a 40% do diâmetro externo da
seção 4 e nem inferior a 30mm.
No braço  do  poste  (seção  1)  deve  ser  estampado  de  forma  legível  e  indelével,  no
mínimo, a data (ano) de fabricação e o
nome ou marca do fabricante.

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Material:
Aço carbono, ABNT 1010 a 1020.

Proteção superficial:
O poste deve ser revestido de zinco pelo processo de imersão a quente conforme a NBR
6323. A espessura mínima do revestimento deve atender a Tabela 2 da NBR 8158/83.

Características técnicas:
Características mecânicas:
Resistência mecânica: A base do poste corretamente instalado e com o braço fixado,
deve atender os valores de flechas indicados na abaixo. As flechas devem ser medidas
junto ao ponto de aplicação do esforço vertical "F".
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MODELOS DE POSTES DECORATICOS EM FERRO FUNDIDO E
LUMINÁRIAS EM POLICARBONATO LEITOSO
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PARAFUSOS

Condições de utilização: Os parafusos de aço objetivo desta padronização são próprios
para fixar materiais e equipamentos de redes aéreas e iluminação pública.

Identificação:
A identificação dos parafusos de cabeça quadrada e de cabeça abaulada deve ser feita na
parte superior da cabeça e a do parafuso de rosca dupla em um dos seus topos. Todos os
parafusos devem ser adequadamente identificados de modo legível,
visível e indelével, no mínimo, com:
- marca ou nome do fabricante;
- mês/ano de fabricação.

Acabamento:
O parafuso e a(s) porca(s) devem ter superfície lisas, contínuas e uniforme, evitando-se
saliências  pontiagudas  e  arestas  cortantes  ou  outras  imperfeições.  As  rugosidades
máximas das superfícies devem estar de acordo com a NBR 7261/82. O parafuso deve
ser fornecido montado com porca(s), conforme Figuras abaixo.

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Material:
- Parafuso de cabeça quadrada e abaulada: aço carbono, ABNT 1010 a 1020, laminado
ou trefilado e forjado.
- Parafuso de rosca dupla: aço carbono, ABNT 1010 a 1020, laminado ou trefilado.
- Porca(s) quadrada(s): aço carbono ABNT 1010 a 1020, laminado.

Proteção superficial:
O parafuso e a(s) porcas(s) devem ser revestidos com zinco pelo processo de imersão a
quente, conforme a NBR 6323/07. A espessura mínima do revestimento deve atender a
Tabela 1 da NBR 8158/83.

Características técnicas:

Características geométricas e dimensionais:
Conforme Figuras 1, 2 e 3 e Tabelas 1, 2 e 3.

Características mecânicas:
 Resistência à tração:
- Parafuso de cabeça quadrada e cabeça abaulada: - Carga mínima sem cisalhamento:
3.000 da N de acordo com ASTM F-606;
O parafuso corretamente instalado deve suportar um esforço de tração com cunha "F"
de 5000daN, no mínimo, conforme a NBR 8855;
- Parafuso de rosca dupla: O parafuso corretamente instalado deve suportar um esforço
de tração "F" de 2500 da N nominal,4000daN sem sofrer deformação permanente e
5000daN, no mínimo, sem apresentar ruptura.
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Roscas:
O parafuso e  a(s)  porca(s)  devem ter  rosca Métrica ISO, passo Normal e classe de
tolerância grossa de acordo com a NBR9527, sendo:
- 8g - para o parafuso;
- 7H - para a(s) porca(s).
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REATOR EXTERNO - BAIXAS PERDAS PARA LAMPADA DE SÓDIO DE
ALTA PRESSÃO.
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Posicionamento do subterminal do lado da lâmpada
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1. OBJETIVO
Este memorial padroniza as dimensões e estabelece as condições gerais e específicas do
reator externo para lâmpada a vapor de sódio de alta pressão (Baixas Perdas) a  ser
instalado no sistema de iluminação.

2) NORMAS E/OU DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
Segue as normas técnicas da Copel de Materiais de Distribuição - Especificação (Reator
Externo para Lâmpadas a Vapor de Sódio de Alta Pressão) e NBR 13593/2003.

3)  DEFINIÇÕES
Conforme a NBR 5461.

4)  CONDIÇÕES GERAIS
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4.1 Identificação:
Do Reator: 
Em cada reator deve ser gravado, de forma visível, legível e indelével, através de placa
de alumínio rebitada junto às buchas de passagem, no mínimo:
- nome ou marca do fabricante;
- tipo "REATOR EXTERNO BAIXA PERDA" 
- tipo de lâmpada a que se destina "PARA LÂMPADA A VAPOR DE SÓDIO";
- potência nominal da lâmpada (W)
- tensão nominal de alimentação (V);
- fator de potência ( cos j ou F.P.);
- corrente nominal de alimentação (A);
- freqüência nominal (60Hz);
- número e data de fabricação (ano);
- material do condutor do enrolamento;
-esquema  ou  indicação  de  ligação  (indicações  "REDE",  "REDE  (comum)",
"LÂMPADA (pulso)" e "LÂMPADA (comum)" junto às respectivas buchas isolantes);
- Tw e DT (temperatura máxima de operação e elevação máxima de temperatura);

Caracteres alfanuméricos: 
No  mínimo,  em  uma  das  laterais  do  reator  deve  constar  marcação  alfanumérica
conforme Detalhe abaixo indicando o tipo e a potência da lâmpada aplicável.
Deverá  ser  utilizada  película  plástica  adesiva,  similar  à  Película  Refletiva  MR
SCOTCHLITE FLAT TOP GT 3270 da 3M. 
Os caracteres alfanuméricos devem ser na cor vermelha. A película plástica deve ter
fundo branco, ser resistente a intempéries e à temperatura de 70°C sem perder coloração
e/ou aderência. Antes de se aplicar a película deve-se fazer a limpeza da superfície com
solvente "Águarras", "Xilol" ou "Thinner".
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Identificação do ignitor: 
Em cada ignitor deve ser gravado de forma legível e indelével,  através de placa de
alumínio rebitada ou autocolante, no mínimo:
- nome ou marca do fabricante;
- tipo de lâmpada aplicável;
- tensão de alimentação, em volts;
- esquema de ligação;
- data de fabricação (ano);
- freqüência de alimentação, em hertz;
- pico de tensão;
- símbolo de alta tensão, conforme ABNT-NBR 11467;
- uso interno ou externo;
- capacitância máxima da carga, em picofaradays;
- temperatura máxima do invólucro (tc);
- tipo de reator aplicável;
- modelo do ignitor;

Identiicação do capacitor: 
Em cada capacitor deve ser gravado de forma legível e indelével, no mínimo:
- nome ou marca do fabricante;
- modelo do capacitor;
- capacitância nominal, em microFarads:
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- tolerância da capacitância em porcentagem;
- freqüência nominal, ou faixa de freqüência, em Hertz:
- tensão nominal, em Volts;
- data de fabricação (ano);
- categoria climática;
- símbolo indicando capacitor auto-regenerador.

5) Acabamento:
O reator deve ser provido de invólucro próprio para uso ao tempo, devidamente selado
de forma a torná-lo resistente à penetração de umidade. O invólucro do reator e a alça
lateral de fixação devem ser zincados a quente conforme a NBR 6323.
Não deve apresentar arestas ou cantos vivos ou qualquer outra imperfeição.

6) Condições de utilização:
Os reatores externos objeto desta padronização são próprios para serem utilizados na
ligação de lâmpada a vapor de sódio de alta pressão.

7) Demais características:
7.1 O capacitor e o ignitor devem estar contidos no invólucro do reator.
7.2 Centro de gravidade: O centro de gravidade do reator com relé (NTC 811321) deve
ser abaixo do eixo de fixação ao poste.
7.3 O reator e o ignitor devem ser compatíveis para operar como um todo. Devem ter
capacidade  de  suportar  normalmente  qualquer  condição  de  operação  da  lâmpada
(regime de circuito aberto ou fechado) por um período de 6 meses, sem perda apreciável
de suas vidas úteis.
Os reatores e ignitores devem obedecer aos requisitos técnicos relativos aos parâmetros
elétricos  envolvidos  e  que  assegurem  condições  confiáveis  de  acendimento  e
funcionamento da lâmpada.
8. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

81.1 Do reator:
-  Invólucro:  aço  carbono,  ABNT  1010  com  espessura  mínima  de  1,2mm  com
acabamento anticorrosivo interna e externamente, conforme a NBR 6323.
- Alça lateral de fixação: aço de baixo teor de carbono (0,15% carbono máximo) zincada
por imersão a quente, conforme a NBR 6323. A alça lateral de fixação do reator deve
suportar 3 (três) vezes o peso do reator, sem apresentar deformação permanente
- Enchimento do reator: resina de poliester.
- Cabos condutores de ligação: o reator deve ser dotado de condutores de cobre com
seção de 2,5mm² isolação para 0,6/1kV em XLPE ou EPR, para as ligações à rede e à
lâmpada, conforme indicado no esquema elétrico.
A isolação dos condutores deve suportar temperatura de trabalho em regime permanente
de 90° p/ XLPE e 130° p/ EPR e os pulsos de tensão/corrente produzidos pelo ignitor
para acendimento da lâmpada sem ser danificada e ser própria para uso ao tempo. A
saída dos cabos do reator deve ser feita através de buchas isolantes de passagem.
Os  cabos  condutores  de  ligação  reator/lâmpada  e  reator/rede  devem  obedecer  a
codificação de cor conforme
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- tensão aplicada ao dielétrico: mínima 2,5kV, senoidal 60Hz, durante um minuto, entre
as partes condutoras e o invólucro, sem ocorrer perfuração do isolamento.
- resistência de isolamento: mínima 5MW, a quente, com 500 Volts (tensão continua),
entre as partes condutoras e o invólucro.
-  elevação de temperatura: 65°C, com tensão constante da rede de 220 Volts e para
temperatura ambiente de 40°C.
- freqüência: 60Hz.
- fator de potência nos terminais para conexão à rede: mínimo 0,92.
- A elevação máxima de temperatura nos alojamentos do capacitor, ignitor e da base
para relé deve ser inferior a 45°C, para uma temperatura ambiente de 40°C, quando o
reator for alimentado por uma tensão de 220 Volts

8.2.1 Do capacitor:
- invólucro: plástico, alumínio, aço de baixo teor de carbono ou material equivalente. O
invólucro deve ser resistente ao calor, à corrosão ambiental e a impactos mecânicos e
ser hermeticamente fechado.
-  O  capacitor  deve  ser  do  tipo  seco  auto-regenerador  com  dielétrico  de  filme  de
polipropileno metalizado, conforme NBR's 9934 e 10862.
- rigidez dielétrica: mínima de 2,5kV senoidal 60Hz, durante 1 minuto.
- resistência de isolamento: mínima de 5MW, com 500 volts.
- resistência à temperatura: mínima de 85°C (ambiente) para uma tensão constante de
250V, sem sofrer qualquer dano, conforme NBR 9934 e NBR 10.862.
NOTA: O capacitor deve ser do tipo descartável e a sua ligação ao circuito elétrico do
reator deve ser feita de tal forma que possibilite a sua substituição. O capacitor não deve
ficar imerso na resina de poliester, ainda que parcialmente.

8.2.3 Do ignitor:
- Invólucro: resistente a corrosão e próprio para proteger os componentes internos de
impactos mecânicos e umidade.
- tensão aplicada ao dielétrico: mínima de 2,5kV, senoidal 60Hz, durante um minuto
entre terminais e suporte de fixação, sem ocorrer perfuração do isolamento.
- resistência de isolamento: mínima de 2,5MW, a quente (85°C), com 500 volts (tensão
contínua) entre terminais e suporte de fixação.
- resistência à temperatura: deve operar normalmente para uma temperatura ambiente de
até 85°C.
- tensão de alimentação: 189 a 233V à freqüência de 60Hz.
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O pulso de tensão deve apresentar as características indicadas na Tabela acima

Reator de uso interno para lâmpada vapor de sódio.

Reator para Lâmpadas de 70W – 100W e 150W.
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Reator para Lâmpadas de 150W e 250W.
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Reator para Lâmpadas de 400W.

1. OBJETIVO
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Esta NTC padroniza as dimensões e estabelece as condições gerais  e específicas do
Reator interno baixas perdas(Reator, Ignitor e Capacitor) para lâmpada a vapor de sódio
de  alta  pressão  nas  potências  de   0/100/150/250/400W  a  serem  instalados  em
Luminárias com alojamento para reator que serão instaladas nos sistema de iluminação
pública.
.
2. NORMAS E/OU DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
NBR 13592, NBR 13593, NBRIEC 6062. NBR 6146,
NBR 11467, NBR5426.

3. CONDIÇÕES GERAIS
3.1 Identificação:

3.1.1.1 Do reator:
Cada reator deve ser provido de adesivo autocolante, compatível com a temperatura de
operação  do  reator,  gravada  de  forma  legível  e  indelével  na  qual  deve  constar,  no
mínimo:
- nome ou marca do fabricante;
- tipo de reator (interno);
- tipo KIT REMOVÍVEL;
- tipo de lâmpada a que se destina "PARA LÂMPADA A VAPOR DE SÓDIO";
- potência nominal da lâmpada (W)
- tensão nominal de alimentação (220V);
- fator de potência ( cos j ou F.P.);
- corrente nominal de alimentação (A);
- freqüência nominal (60Hz);
- número e data de fabricação (ano);
- material do condutor do enrolamento;
-  esquema  ou  indicação  de  ligação  (indicações  "REDE",  "REDE  (comum)",
"LÂMPADA (pulso)" e "LÂMPADA (comum)" junto às respectivas buchas isolantes);
- Tw e DT (temperatura máxima de operação e elevação máxima de temperatura);

3.1.2 Do ignitor: 
Em cada ignitor deve ser gravado de forma legível e indelével,  através de placa de
alumínio rebitada ou autocolante, no mínimo:
- nome ou marca do fabricante;
- tipo de lâmpada aplicável;
- tensão de alimentação, em volts;
- esquema de ligação;
- data de fabricação (ano);
- freqüência de alimentação, em hertz;
- pico de tensão;
- símbolo de alta tensão, conforme ABNT-NBR 11467;
- uso interno ou externo;
- capacitância máxima da carga, em picofaradays;
- temperatura máxima do invólucro (tc);
- tipo de reator aplicável;
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- modelo do ignitor;

3.1.3 Do capacitor: 
Em cada capacitor deve ser gravado de forma legível e indelével, no mínimo:
- nome ou marca do fabricante;
- modelo do capacitor;
- capacitância nominal, em microFarads:
- tolerância da capacitância em porcentagem;
- freqüência nominal, ou faixa de freqüência, em Hertz:
- tensão nominal, em Volts;
- data de fabricação (ano);
- categoria climática;
- símbolo indicando capacitor auto-regenerador.

3.2 O Kit Removível (reator, ignitor e capacitor) deve ser para uso interno.
3.3 O reator do Kit Removível deve ser núcleo aberto (sem enclausuramento).
3.4 O Kit Removível deve vir com a ligação elétrica (obedecendo as respectivas cores
dos cabos), conforme figura abaixo, utilizando-se Conector Universal MATE-N-LOK
de 3 circuitos (parte fêmea) devidamente montado (o conector deverá ser acessado pela
parte superior do kit removível)
3.5 Os cabos de cobre de ligação do conector devem ter bitola de 1,5mm2, isolação em
PVC 105ºC, 750V.
3.6 As cores do cabo devem obedecer o diagrama esquemático conforme figura abaixo a
seguir:
Posição correta para a conexão entre o conector  “fêmea” fixa no kit  removível e o
“macho” proveniente da
luminária integrada.
3.7 O capacitor deve ser auto-regenerativo.
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4. MATERIAL

4.1 Condutores de Ligação:
Cabo: Cobre eletrolítico de têmpera mole com seção nominal de 1,5 mm2.
Isolação: Os condutores devem ser de PVC, ter isolamento para 750V, temperatura de
serviço mínima de 105ºC em regime permanente e  devem ser  próprios  para uso ao
tempo.

5. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS

5.1 Corrente de Alimentação:
A corrente de alimentação não deve diferir  em mais ou menos 10% da corrente de
alimentação indicada na plaqueta do fabricante, quando medida com tensão nominal.

5.2 Perdas no reator:
A perda total no reator, garantida pelo fabricante, quando ensaiado conforme método de
ensaio da NBR 13593. 

5.3 Fator de Potência:
O fator de potência do reator não deve ser inferior ao indicado nas NTCS 811413/417.
5.4 Elevação de temperatura:
Os reatores não devem exceder os limites de elevação de temperatura de 65ºC (Δt), com
tensão constante da rede de 220V e para temperatura ambiente de 40ºC.

5.5 Resistência de Isolamento:
A resistência  de  isolamento  não  deve  ser  inferior  a  2M__,  a  quente  com 500Volts
(tensão contínua), entre as partes condutoras e o invólucro.

5.6 Tensão aplicada ao Dielétrico:
Mínima de 2,5kV, senoidal  60Hz,  durante 1 minuto,  entre  as  partes  condutoras  e  o
invólucro sem ocorrer centelhamento ou perfuração do isolamento.

5.7 Limites de operação das lâmpadas para informação do projeto do reator:
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A curva característica do reator para qualquer tensão de alimentação variando de 189 a
223 Volts deve se encontrar dentro do paralelogramo ABCD dos gráficos abaixo.
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RELÉ FOTELÉTRICO INTERCAMBIÁVEL

OBJETIVO
Este memorial fixa as características exigíveis para relés fotelétricos intercambiáveis
destinados ao comando de Iluminação Pública.

1)Condições de utilização:
Os  relés  fotelétricos  intercambiáveis  objeto  desta  padronização  são  próprios  para
utilização  em  reatores  e  luminárias,  ligadas  a  Rede  de  Distribuição  da  aera  ou
subterrânea com as seguintes características:

 Limites de tensão de operação do sistema da COPEL..
 Temperatura ambiente -5°C a 50°C .

2) Identificação:
O relé fotelétrico deve ter de forma legível e indelével gravadas na parte superior da 
tampa, no mínimo, as seguintes informações:
- modelo do fabricante;
- tensão nominal a ser aplicada no circuito de comando (220V);
- as carga máximas para lâmpadas a descarga (cos j £ 0,5 e cos j ³ 0,92);
- esquema elétrico (NA), Normalmente aberto;
- nome ou marca do fabricante;
- orientação da célula do relé fotelétrico (SUL).

Na  parte  inferior  do  suporte  de  montagem  deve  ser  previsto  calendário  com
identificação da data (Mês e ano) de fabricação.

O referido calendário deve também prever espaço para a identificação das datas (Mês e
ano) de instalação e retirada dorelé da rede de distribuição.

3) Acabamento:
O relé fotelétrico deve apresentar um acabamento compatível com sua utilização não
apresentando trincas, rebarbas ou arestas vivas.

4 Demais condições:
4.1 Dimensões conforme Figura e Detalhes abaixo.

mailto:cpl@pmpgua.com.br
http://www.paranagua.pr.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
Secretaria Municipal de Abastecimento e Almoxarifado Central

Comissão Permanente de Licitações – C.P.L.
Fones: (41) 3420-6003 

Site: www.paranagua.pr.gov.br   e-mail: cpl@pmpgua.com.br

4.2 O relé  fotelétrico  deve vir  ajustado pela  fábrica dentro dos  limites  de  operação
indicados por esta norma de modo que seja assegurada a permanência da ajustagem
inicial.

4.3  O  relé  fotelétrico  deve  ser  selado  com  lacre  ou  material  similar,  após  a  sua
montagem final.

5. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
5.1 Características construtivas:
5.1.1 Suporte de montagem: Deve ser em material  eletricamente isolante e que não
permita a deformação do mesmo no manuseio e preso à tampa por sistema que assegure
fixação adequada de modo a permitir a sua retirada sem danificação.
5.1.2  Os  contatos  de  encaixe  devem  ser  em  latão  estanhado  eletroliticamente  e
rigidamente fixados ao suporte de montagem.
superfície lisa que permita o giro do relé sem que haja deslocamento da mesma. A
gaxeta deve vedar o relé e evitar  o deslocamento indevido do mesmo em relação à
tomada após a montagem do conjunto.

mailto:cpl@pmpgua.com.br
http://www.paranagua.pr.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
Secretaria Municipal de Abastecimento e Almoxarifado Central

Comissão Permanente de Licitações – C.P.L.
Fones: (41) 3420-6003 

Site: www.paranagua.pr.gov.br   e-mail: cpl@pmpgua.com.br
5.1.4 A tampa deverá ser confeccionada em policarbonato, devidamente aditivado, de
forma a ser estabilizado contra raios ultravioleta, sendo eletricamente isolante, resistente
a impactos e intempéries, não sendo admitido material reaproveitado /reciclado.
5.2 Características técnicas:
5.2.1 Relé Foto-elétrico com carga desligada:  Em caso de falha,  permanece a carga
desligada.
Obs: Operação normal/operação direta. Relé liga a lâmpada ao anoitecer e desliga ao
amanhecer.
5.2.2 Limites de funcionamento:
5.2.2.1 Para se adequar ao sistema elétrico da COPEL o relé deve operar conforme
abaixo.

5.2.2.2  O  tempo  máximo  de  operação  (duração  máxima  para  ligar  ou  desligar  a
lâmpada) com iluminamento constante não deve ultrapassar 5(cinco) minutos, dentro da
faixa de operação do Sistema da COPEL : 198V a 242V e -5°C a 50°C.
5.2.2.3 Os relés fotoelétricos quando em operação com as luminárias acesas devem ter
um tempo de retardo de acionamento mínimo de 5 segundos e máximo em torno de 20
segundos p/ proteção contra incidência de iluminação transitória, raios, faróis de carro
ou outras mudanças na luz ambiente dentro da faixa de operação apresentada na Tabela
acima
5.3 Durabilidade dos contatos:
Os contatos devem ser capazes de suportar 5000 operações com a carga indutiva da
Tabela abaixo, contando-se uma operação para cada ciclo completo (uma abertura e um
fechamento), sem sofrer desgastes ou deteriorações que os inutilizem.
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5.4 Grau de proteção:
O relé fotelétrico deve ter grau de proteção IP23 conforme NBR6146.
5.5) Ensaio de Carga.
Ensaio  de  Carga  de  10A em corrente  alternada:  Método:  Utilizando  o
esquema  da  Figura  abaixo,  aplicar  uma  carga  fixa  de  10A.  Deve  ser
simulado 100 ciclos (liga e desliga)

CONECTOR PERFURANTE LITORAL 
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Condições de Utilização
Os materiais  objeto  desta  Padronização  são  próprios  para  efetuarem as  ligações  de
condutores, conforme as normas de Montagens de Redes de Distribuição Secundária
Isoladas em áreas do litoral.

 Identificação
Deve ser gravado no corpo do conector de forma legível e indelével, no mínimo
- marca ou nome do fabricante;
- bitolas mínimas e máximas de aplicação do conector em mm2 (conforme Tabela).
- Mês e Ano de fabricação ou número do lote
- código (s) do material (s) da COPEL conforme tabela
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O  código  poderá  ser  escrito  na  embalagem  ou  em  uma  etiqueta  que  deverá  estar
colocada na parte interna da embalagem individual do conector.

Acabamento
O  conector  deve  ter  revestimento  isolante,  isento  de  fissuras,  asperezas,  estrias  ou
inclusões que comprometam o seu
desempenho ou suas condições de utilização.

Demais Condições
A  impermeabilidade  dos  conectores  deve  ser  assegurada  através  de  materiais
elastômeros  apropriados,  não  necessariamente  baseada  no  emprego  de  graxas,  gel,
pastas, etc.

Junta Isolante: 
Cada conector deve conter,  tanto no lado do tronco como na derivação, duas juntas
isolantes de material  elastômero,  que deverá se auto ajustar ao isolante do condutor
durante a conexão, tornando-a estanque e a prova d’água.

Instalação: 
No final da aplicação do conector deverá ocorrer automaticamente a quebra da cabeça
do parafuso fusível indicando o término da conexão e adequada aplicação de torque.
Esta servirá também como critério de inspeção visual da correta instalação do conector.
O processo construtivo do conector deve assegurar que a cabeça fusível se rompa com o
torque definido pelo fabricante e não de uma maneira não prevista durante o processo de
instalação.

O máximo torque  de  instalação dos  conectores  não deve ultrapassar  a  20 Nm para
condutores de seção inferior a 70mm2 e 30 Nm para condutores com seção superior. O
contato elétrico deverá ser efetuado até o valor de 0,7 vezes o torquenominal indicado
pelo fabricante.

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS.
Material:
Da cobertura: 

mailto:cpl@pmpgua.com.br
http://www.paranagua.pr.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
Secretaria Municipal de Abastecimento e Almoxarifado Central

Comissão Permanente de Licitações – C.P.L.
Fones: (41) 3420-6003 

Site: www.paranagua.pr.gov.br   e-mail: cpl@pmpgua.com.br
Material polimérico resistente à intempéries, atmosfera salina e aos raios ultra violeta.

Do corpo:
Liga de cobre estanhado.

Do parafuso: 
De aço  inoxidável  de  forma que  a  cabeça  do  parafuso  resista  ao  torque  final,  sem
apresentar  deformações significativas.

Características Técnicas:
a) Resistência à tração: O conector instalado nos cabos (tronco e derivação) de for-

ma correta deve atender ao contido no item 2.4.3 da norma C33-020, quando os
condutores forem tracionados com os valores mínimos de trações dados na Tabe-
la.

b) b) Capacidade de Condução de Corrente: Instalando-se os cabos de maior bitola,
tanto para tronco como para derivação, no conector, não deve ser verificado tem-
peratura superior a do condutor em qualquer ponto do mesmo após a estabiliza-
ção térmica da conexão, quando os condutores forem percorridos pelas correntes
alternadas indicadas na Tabela.

CONECTOR PERFURANTE.

 Condições de Utilização
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Os  materiais  objeto  desta  Padronização  são  próprios  para  efetuarem as  ligações  de
condutores, conforme as normas de Montagens de Redes de Distribuição Secundária
Isoladas.

Identificação
Deve ser gravado no corpo do conector de forma legível e indelével, no mínimo
- marca ou nome do fabricante;
- bitolas mínimas e máximas de aplicação do conector em mm2 (conforme Tabela).

- Mês e Ano de fabricação ou número do lote
Deve constar da embalagem, no mínimo
- código (s) do material (s) da COPEL conforme tabela
O  código  poderá  ser  escrito  na  embalagem  ou  em  uma  etiqueta  que  deverá  estar
colocada na parte interna da embalagem individual do conector.

Acabamento
O  conector  deve  ter  revestimento  isolante,  isento  de  fissuras,  asperezas,  estrias  ou
inclusões que comprometam o seu desempenho ou suas condições de utilização.

Demais Condições
Impermeabilidade:
Os conectores deve ser assegurada através de materiais elastômeros apropriados, não
necessariamente baseada no emprego de graxas, gel, pastas, etc.

Junta Isolante: 
Cada conector deve conter,  tanto no lado do tronco como na derivação, duas juntas
isolantes de material  elastômero,  que deverá se auto ajustar ao isolante do condutor
durante a conexão, tornando-a estanque e a prova d’água.

Instalação: 
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No final da aplicação do conector deverá ocorrer automaticamente a quebra da cabeça
do parafuso fusível indicando o término da conexão e adequada aplicação de torque.
Esta servirá também como critério de inspeção visual da correta instalação do conector.
O processo construtivo do conector deve assegurar que a cabeça fusível se rompa com o
torque definido pelo fabricante e não de uma maneira não prevista durante o processo de
instalação.

O máximo torque  de  instalação dos  conectores  não deve ultrapassar  a  20 Nm para
condutores de seção inferior a 70mm2 e 30 Nm para condutores com seção superior. O
contato elétrico deverá ser efetuado até o valor de 0,7 vezes o torque nominal indicado
pelo fabricante.

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS.

Material:

Da cobertura: 
Material polimérico resistente à intempéries e aos raios ultra violeta.

Do corpo:
Liga de cobre estanhado.

Do parafuso: 
De material metálico de forma que a cabeça do parafuso resista ao torque final, sem
apresentar deformações significativas

Características Técnicas:
a) Resistência à tração: O conector instalado nos cabos (tronco e derivação) de
forma correta deve atender ao contido no item 2.4.3 da norma C33-020, quando
os condutores forem tracionados com os valores mínimos de trações dados na
Tabela.

c) Capacidade de Condução de Corrente: 
d) Instalando-se os cabos de maior bitola, tanto para tronco como para derivação,

no conector,  não deve ser  verificado temperatura  superior  a  do condutor  em
qualquer ponto do mesmo após a estabilização térmica da conexão, quando os
condutores forem percorridos pelas correntes alternadas indicadas na Tabela.
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Luminária fechada sem equipamento – LM-1
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Condições de utilização:
A luminária objeto desta padronização é própria para ser instalada em vias locais de
ligação,  vias  principais  normais  e  secundárias  conforme a  Norma de  Montagem de
Redes de de Iluminação Pública e a Norma de Projeto de Iluminação. 

Identificação:
Externamente  em cada  luminária  deve ser  gravado ou estampado,  de forma visível,
legível e indelével, no próprio corpo ou por meio de placa rebitada de aço inoxidável ou
alumínio, no mínimo:
- nome ou marca do fabricante;
- modelo ou número de referência do fabricante para a luminária;
- ano de fabricação.

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Material:
1 Corpo:
Chapa  de  alumínio  ou  alumínio  estampado,  desde  que  atendidas  as  exigências
dimensionais e mecânicas.
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2 Pescoço e aro:
Fundido em liga de alumínio com baixo teor de cobre e ferro, SAE 305, SAE 323 ou
similar conforme a norma SAE J 452 e ASTM B 244.

3 Refletor:
Estampado em alumínio, pureza mínima de 99,5%, polido internamente e anodizado
com espessura mínima de 4m.
NOTA: Quando o corpo da luminária for em alumínio estampado ou chapa de alumínio
a  parte  interna  deve  ser  usada  como refletor,  desde  que atendidas  as  exigências  de
pureza e a nodização deste item.

4 Refrator/Difusor :
Em lente  plana  ou policurva de cristal  temperado,  espessura  mínima de  4mm, com
transparência mínima de 90% à prova de choque térmico, fixado ao aro por meio de
cola de silicone ou difusor em policarbonato injetado a alta pressão incolor, estabilizado
contra raios UV, isento de bolhas e espessura final uniforme para evitar distorções na
curva fotométrica.
4.1 Fixação do refrator/difusor:
Através de aro, dobradiça, fecho tipo presilha e dispositivo de vedação. Todas as juntas
vedadoras  devem  ser  compatíveis  com  as  temperaturas  e  condições  de  trabalhos
envolvidas
4.2 Dobradiça:
Deve ser de material incorrosível mecanicamente resistente. O sistema como um todo
deve  permitir  a  abertura  e  o  fechamento,  sem ferramenta,  assegurando  vedação  do
conjunto.
4.3 Fecho:
Tipo presilha de pressão com mola em aço inoxidável  que garanta perfeito ajuste e
aperto  do  refrator/difusor  ao  corpo  da  luminária  além  de  permitir  a  abertura  e
fechamento do aro sem auxílio de ferramenta.

5 Porta-lâmpada:
a) Corpo:
- partes não condutoras: corpo reforçado de porcelana vitrificada;
-  partes  condutoras:  latão  niquelado,  rosca  E-27,  com  dispositivo  anti-vibratório  e
contato central com efeito mola.
b) Terminais e parafusos: Em latão niquelado para fixação dos condutores.
c)  Demais  características:  O  porta-lâmpada  deve  obedecer  as  prescrições  da  NBR
60061-1.
NOTA:  O condutor de maior comprimento deve ter isolamento na cor branca e este
deve ser ligado ao contato central do porta-lâmpada.
A cor do isolamento do condutor de menor comprimento ligado ao contato lateral deve
ser preta.

6 Parafusos de fixação ao braço e contra-porcas :
Devem ser  de aço  inoxidável,  latão  cadmiado ou liga  de  alumínio  ASTM 2024-T4
anodizada, bitola M10x1,5 sextavado e rosca total, conforme NBR 9527.
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7 Cabos:
Cabo de cobre  flexível,  seção 1,5mm²,  formação mínima 7 fios,  providos  de bloco
terminal e/ou conector de torção com isolação para temperatura de até 200°C, 750V.
No caso de utilização de bloco terminal as pontas dos cabos deverão ser estanhadas.
Se for utilizado o conector de torção as pontas dos cabos não serão estanhadas.

8 Bloco terminal:
Os parafusos e as partes condutoras devem ser em latão niquelado e o isolamento em
porcelana ou poliester inquebrável, para bitolas de 1,5mm² a 4mm².

9 Conector de Torção:
Corpo em Polipropileno (PP) e mola cônica com perfil quadrado em aço zincado p/
bitolas de 1,5 a 4,0 mm².

10 Juntas Vedadoras:
Deve existir entre:
a) pescoço e refletor;
b) difusor e refletor, de modo a atender a exigência do item 4 desta especificação.

11 Características técnicas:
11.1 Características mecânicas:
a) Resistência ao vento:
Deve suportar vento de 150km/h, no mínimo, sem apresentar:
a- Deformação permanente, fissuras e folga em nenhum de seu componentes;
b- Rotação em relação ao braço;
c- Desfocalização da lâmpada;
d- Ou outra anomalia que venha comprometer o uso ou a vida da luminária.
b) Resistência ao torque:
Os  parafusos  para  fixação  ao  braço,  devem  suportar,  sem  ruptura  ou  deformação
permanente  o torque  de instalação de  0,8daNxm acrescido  de  mais  20% (vinte  por
cento) deste valor quando o pescoço for em liga de alumínio. O torque a ser dado no
conjunto (parafuso instalado no pescoço), fica limitado ao tipo de material da rosca do
pescoço, não devendo ser inferior a 1,0 daNxm.
c) Resistência à torção:
A luminária fixada ao braço tipo BR-1 (NTC 813951) não deve sofrer torção ou rotação
em relação ao braço ou deformação no corpo da luminária quando aplicado em seu eixo
longitudinal um torque de 1daNxm.
11.2 Características elétricas:
a) Tensão aplicada:
A luminária deve suportar durante 1 minuto uma tensão de 1,5kV a freqüência de 60Hz
aplicada  entre  as  partes  condutoras  e  não  condutoras  sem  apresentar  descargas
disruptivas.
b) Aumento de Tensão nos Terminais da Lâmpada:
A elevação de temperatura no alojamento da lâmpada deve ser tal que não provoque
aumento na tensão de arco da lâmpada superior a 5V p/ 70W, para temperatura ambiente
de 40ºC, nas condições previstas pela ABNT, para tensão nominal de alimentação.

mailto:cpl@pmpgua.com.br
http://www.paranagua.pr.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
Secretaria Municipal de Abastecimento e Almoxarifado Central

Comissão Permanente de Licitações – C.P.L.
Fones: (41) 3420-6003 

Site: www.paranagua.pr.gov.br   e-mail: cpl@pmpgua.com.br
c) Determinação do grau de Proteção:
Determinação do grau de proteção: O compartimento ótico deve ter grau de proteção
mínimo de IP65. 
A conformidade deve ser verificada conforme a seção 9 da NBR IEC 60598-1, NBR
6146 e IEC 60529.
11.3 Características luminotécnicas:
Conforme a Tabela desta NTC; A verificação destes valores é feita de acordo com o
item 6.3.5 da NTC 810037 de Materiais  de Distribuição -  Especificação (Luminária
Fechada sem Equipamento) - Copel

Luminária fechada sem equipamento – LM-3

Condições de utilização:
A luminária objeto desta padronização é própria para ser instalada em vias coletoras
conforme a norma de Montagem de Redes de Iluminação Pública e Norma de Projeto de
Iluminação Pública.

Identificação:
Externamente  em cada  luminária  deve ser  gravado ou estampado,  de forma visível,
legível e indelével, no próprio corpo ou por meio de placa rebitada de aço inoxidável ou
alumínio, no mínimo:
a) nome ou marca do fabricante;
b) modelo ou número de referência do fabricante para a luminária;
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c) ano de fabricação

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS.
1 Material:
1.1 Corpo:
Alumínio fundido, chapa de alumínio ou alumínio estampado ou poliester reforçado
com fibra de vidro, desde que atendidas as exigências dimensionais e mecânicas.

2 Pescoço e aro:
Fundido em liga de alumínio com baixo teor de cobre e ferro, SAEs 305, 323 ou similar
conforme a norma SAE J453 C e ASTM B 244.
NOTA: Quando o corpo da luminária for em poliéster reforçado o pescoço e o aro deve
ser  de outro material  diferente de alumínio fundido desde que atenda as  exigências
mecânicas.

3 Refletor:
Chapa de alumínio pureza mínima de 99,5%, polido internamente e  anodizada com
espessura mínima de 4μm.
NOTA.:Quando o corpo da luminária for em alumínio estampado ou chapa de alumínio
a  parte  interna  pode ser  usada  como refletor,  desde que  atendidas  as  exigências  de
pureza e anodização do item 5.1.3 desta NTC.

4 Refrator/difusor:
Em lente  plana  ou policurva de cristal  temperado,  espessura  mínima de  4mm, com
transparência mínima de 90% à prova de choque térmico, fixado ao aro por meio de
cola de silicone ou difusor em policarbonato injetado a alta pressão incolor, estabilizado
contra raios UV, isento de bolhas e espessura final uniforme para evitar distorções na
curva fotométrica.
4.1 Fixação do refrator:
Através de aro, dobradiça, fecho tipo presilha e dispositivo de vedação. Todas as juntas
vedadoras  devem  ser  compatíveis  com  as  temperaturas  e  condições  de  trabalho
envolvidas.
4.2 Dobradiça: Deve ser de material incorrosível e mecanicamente resistente.
O sistema como um todo deve permitir a abertura e fechamento do aro, sem ferramenta
assegurando vedação do conjunto.
4.3 Fecho:
Tipo presilha  de pressão  com mola  em aço inoxidável,  garantindo perfeito  ajuste  e
aperto do refrator ao corpo da luminária
além de permitir a abertura e fechamento do aro sem auxílio de ferramenta.

5 Subconjunto porta-lâmpada:
5.1 Porta-lâmpada:
- Partes não condutoras: corpo reforçado de porcelana vitrificada;
- Partes condutoras: latão niquelado, rosca E-40 com dispositivo antivibratório e contato
central com efeito mola.
- Terminais: Latão niquelado com parafusos em latão niquelado ou bronze, para fixação
dos condutores.
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NOTA.:O condutor de maior comprimento deve ter isolamento na cor branca e este
deve ser ligado ao contato central do porta-lâmpada. A cor do isolamento do condutor
de menor comprimento ligado ao contato lateral deve ser preta.
5.2 Focalizador para ajuste da lâmpada:
Focalizador em alumínio anodizado ou material  resistente à corrosão ambiental,  não
sendo aceito aço a não ser aço inoxidável.
5.3 Isolante elétrico:
Deve existir entre o porta-lâmpada e o focalizador, em fenolite ou material equivalente
obedecendo as prescrições da NBR 5112 e NBR 5033.

6 Parafusos de fixação ao braço e contraporcas:
Em aço inoxidável,  latão cadmiado ou liga de alumínio ASTM 2024-T4 anodizada,
bitola M10x1,5 sextavado e rosca total, conforme a NBR 9527.

7 Condutores:
Cabo de cobre  flexível,  seção 1,5mm²,  formação mínima 7 fios,  providos  de bloco
terminal e/ou conector de torção com isolação para temperatura de até 200°C, 750V.
No caso de utilização de bloco terminal as pontas dos cabos deverão ser estanhadas.
Se for utilizado o conector de torção as pontas dos cabos não serão estanhadas.

8 Blocos terminais:
Os parafusos e as partes condutoras devem ser em latão niquelado e o isolamento em
porcelana ou poliéster inquebrável, para bitolas de 1,5mm² a 4mm².

9 Conector de Torção:
Corpo em Polipropileno (PP) e mola cônica com perfil quadrado em aço zincado p/
bitolas de 1,5 a 4,0 mm².

10 Juntas vedadoras:
Deve existir entre:
a) pescoço e corpo refletor;
b) refrator e corpo refletor, de modo a atender a exigência do item 5.1.4.1 desta NTC.

11 Características técnicas:
11.1 Características mecânicas:
- Resistência ao vento: deve suportar vento de 150 Km/h, no mínimo;
- Resistência ao torque: os parafusos para fixação ao braço, devem suportar, sem ruptura
ou deformação
permanente a aplicação do torque de instalação de 3,0 daNxm acrescido de mais 20%
(vinte por cento) deste valor.
Para  parafusos  em  liga  de  alumínio  ASTM-2024-T4  o  torque  de  instalação  é  de
1,5daNxm, acrescido de mais 20% (vinte por cento) deste valor.
O torque a ser dado no conjunto (parafuso instalado no pescoço), fica limitado ao tipo
de material da rosca do pescoço, não devendo ser inferior a 1,5daNxm.
- Resistência à torção: a luminária fixada em um tubo de diâmetro externo equivalente
ao do braço onde se encontra fixada, não deve sofrer torção ou rotação em relação ao

mailto:cpl@pmpgua.com.br
http://www.paranagua.pr.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
Secretaria Municipal de Abastecimento e Almoxarifado Central

Comissão Permanente de Licitações – C.P.L.
Fones: (41) 3420-6003 

Site: www.paranagua.pr.gov.br   e-mail: cpl@pmpgua.com.br
braço ou deformação no corpo da luminária quando aplicado ao eixo do tubo um torque
de 2,0daNxm.
- O sistema de focalização da luminária não deve apresentar rotação ou desregulagem
quando aplicado no eixo longitudinal da lâmpada um torque de 0,5daNxm.
11.2 Características elétricas:
a) Tensão aplicada: A luminária deve suportar a aplicação de 2,5kV, mínimo, senoidal
60Hz durante um minuto, entre as partes condutoras e o corpo da luminária, sem ocorrer
descarga disruptiva.
b)  Aumento  de  tensão  nos  terminais  da  lâmpada:  A elevação  de  temperatura  no
alojamento da lâmpada deve ser tal que não provoque aumento na tensão de arco da
lâmpada superior a 10V, para temperatura ambiente de 40°C, nas condições previstas
pela ABNT.
c) Determinação do grau de proteção: O compartimento ótico deve ter grau de proteção
mínimo de IP65. A conformidade deve ser verificada conforme a seção 9 da NBR IEC
60598-1, NBR 6146 e IEC 60529.
11.3 Características luminotécnicas:
Conforme a Tabela desta abaixo.  A verificação destes valores é feita de acordo com o
item 6.3.5 da NTC 810037 de Materiais  de Distribuição -  Especificação (Luminária
Fechada sem Equipamento) – Copel.
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Luminária integrada LM70, LM100 e LM150

Condições de utilização:
As luminárias integradas objeto desta padronização, são próprias para serem instaladas
em  vias  arteriais  e  vias  coletoras  conforme  a  norma  de  Montagem  de  Redes  de
Distribuição Urbana e a norma de Projeto de Iluminação Pública..

Acabamento: 
A luminária integrada e seus acessórios não devem apresentar rebarbas ou arestas vivas. 
Externamente, a luminária deve receber pintura pó eletrostática na cor cinza claro não 
martelada, notação MUNSELL N 6.5 conforme ASTMD1535. O refletor deve ter 
anodização espelhada e os acessórios tratamento anticorrosivo.
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Identificação:
Externamente em cada luminária integrada devem ser gravados ou estampados de forma
legível e indelével, no próprio corpo ou por meio de placa rebitada de aço inoxidável ou
alumínio, no mínimo:
- marca ou nome do fabricante;
- modelo ou número de referência do fabricante para a luminária;
- ano de fabricação.

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
 Material:
1 Corpo Superior: 
Parte  estrutural  principal  da  luminária,  em  alumínio  num  único  corpo  destinada  a
abrigar os componentes da luminária como refletor e equipamentos internos, conforme
NBR 6834 tipo SAE 305.

2 Refletor: 
Chapa de alumínio,  pureza mínima de 99,5%, polido internamente e anodizado com
espessura mínima de 4μm.

3 Refrator/Difusor: 
Em  lente  plana  ou  policurva  de  cristal  temperado,  espessura  mínima  4mm,  com
transparência mínima de 90%, à prova de choque térmico, fixado ao aro por meio de
cola de silicone ou difusor em policarbonato injetado a alta pressão incolor, estabilizado
contra raios UV, isento de bolhas e espessura final uniforme para evitar distorções na
curva fotométrica.

4 Porta-lâmpadas:
a- Corpo:
Partes não condutoras: corpo reforçado de porcelana vitrificada;
b- Partes condutoras: latão niquelado, rosca E-27 ou E-40 conforme Tabela 1, Coluna 6
com dispositivo anti-vibratório e
contato central com efeito mola.
c- Terminais e parafusos: Em latão niquelado ou bronze para fixação dos condutores.
d- Fixação do porta-lâmpada: deve ser fixado através de um sistema de focalização que
permita  a  regulagem  e  possua  marcação  indelével  da  posição  de  focalização  para
lâmpadas VSO 70 ,VSA 100, VSO150W a fim de posicioná-las no centro óptico da
luminária.
e- Demais características: O porta-lâmpada deve atender as prescrições da NBR 60061-
1.

5Focalizador para ajuste da lâmpada: 
Em alumínio anodizado ou material resistente à corrosão ambiental, não sendo aceito
aço a não ser aço inoxidável ou aço pré-zincado.
NOTA: Não é obrigatória a exigência de focalizador.

6 Fixação ao braço: 
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Cinta ou abraçadeira, em aço carbono com tratamento anticorrosivo.

7 Cabos:
Cabo de cobre flexível,  seção 1,5mm², formação mínima 26 fios, providos de bloco
terminal e/ou conector de torção com isolação para temperatura de até 200°C, 750V.
No caso de utilização de bloco terminal as pontas dos cabos deverão ser estanhadas.
Se for utilizado o conector de torção as pontas dos cabos não serão estanhadas.

8 Conector engate rápido: 
Tipo MATE-N-LOCK de 3 circuitos, para conexão do kit removível (reator, ignitor e
capacitor)  à  luminária  integrada  com kit  removível,  sendo o  conector  fêmea no kit
removível e o conector macho na luminária integrada. Os conectores universais MATE-
N-LOCK de 3 circuitos devem vir com as identificações dos respectivos circuitos (1,2 e
3) e  providos de selos para vedação. Os pinos e os soquetes  devem ser em latão e
estanhado. Em regime contínuo deve suportar uma corrente máxima de 15ª e tensão de
600V. Faixa de temperatura de trabalho de -55ºC a 105ºC. Rigidez dielétrica de 5kVAC
ou 10kVDC durante 1 minuto, o invólucro deve ser de nylon.

9 Bloco terminal: 
Tipo  parafuso  em polietileno,  partes  condutoras  em latão  niquelado,  e  próprio  para
condutores de cobre de seção 1,5 a 6,0 mm² .

10 Conector de Torção:
Corpo em Polipropileno (PP) e mola cônica com perfil quadrado em aço zincado p/
bitolas de 1,5 a 6,0 mm². 

11 Base para relé:
a- Material:
- partes não condutoras: em baquelite;
- contatos: latão.
b- Localização da base: Embutida na parte superior do alojamento conforme a Figura 1.
c- Dispositivo de fixação da base: Deve permitir girar a base de ±180° em torno do seu
eixo longitudinal e prendê-la em qualquer posição, conforme Figura 1.
d- Cabo condutor: Cabo de cobre flexível seção 1,5mm², formação mínima de 26 fios,
pontas  estanhadas  providas  de  bloco  terminal,  isolação  para  750V,  próprio  para
temperatura mínima de operação contínua de até 105°C ou terminal tipo torção com
isolação 105°C 600V .

12 Junta vedadora: 
Deve existir entre o refrator/difusor e corpo superior uma junta vedadora em material
compatível com as
condições de trabalho envolvidas (temperatura, poluição, sol, chuva, etc.).

13 Dobradiça: Deve ser de material incorrosível, mecanicamente resistente. O sistema
como um todo deve permitir  a abertura e  fechamento,  sem ferramenta,  assegurando
vedação do conjunto.
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14 Fecho: Deve ser do tipo presilha de pressão com mola em aço inoxidável que garanta
perfeito ajuste e aperto do refrator/difusor ao corpo da luminária além de permitir a
abertura e fechamento sem auxílio de ferramenta.

15. Características técnicas:

15.1 Características mecânicas:
- Resistência ao vento: as luminárias montadas corretamente em um braço (conforme
NTC 810044) com a lâmpada, devem suportar um esforço de vento de 150 km/h sem
apresentar:
a - deformação permanente, fissuras e folga em nenhum de seus componentes;
b - rotação em relação ao braço;
c - desfocalização da lâmpada;
d - ou outra anomalia que venha comprometer o uso ou a vida da luminária.
- Resistência ao torque: Os parafusos de fixação ao suporte, devem suportar sem ruptura
ou deformação permanente a aplicação do torque de instalação de 0.8daNxm, acrescido
de mais 20% (vinte por cento) deste valor.
- Resistência à torção: A luminária integrada fixada em um braço conforme indicado na
Tabela 1 coluna 7,  não deve  sofrer  torção  ou rotação em relação ao braço,  quando
aplicado ao eixo longitudinal do tubo um torque de 1,0 daNxm.

15.2 Características luminotécnicas: 
Conforme a Tabela 1 abaixo. A verificação destes valores é feita de acordo com o item
6.3.1.5  da  NTC  810038  de  Materiais  de  Distribuição  -  Especificação  (Luminária
Fechada com Equipamento). – Copel.

FOTOMETRIA. ATÉ 100W

FOTOMETRIA DE 100W A 150W
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15.3 Características elétricas:

15.3.1 Tensão aplicada: 
A luminária  integrada  deve  suportar  a  aplicação de 2,5kV mínimo,  senoidal,  60Hz,
durante  um minuto,  entre  as  partes  condutoras  e  o  corpo da luminária  sem ocorrer
descarga disruptiva.

15.3.2 Aumento da tensão nos terminais da lâmpada: 
A elevação de temperatura no alojamento da lâmpada deve ser tal que não provoque
aumento na tensão de arco da lâmpada superior a 5V p/ 70W, 7V p/ 100 e 150W, para
temperatura  ambiente  de  40°C,  nas  condições  previstas  pela  ABNT,  para  tensã  o
nominal de alimentação.

15.3.3 Determinação do grau de proteção: 
O compartimento ótico deve ter grau de proteção mínimo de IP65. O compartimento
dos equipamentos deve ter grau de proteção mínimo de IP44. A conformidade deve ser
verificada conforme a seção 9 da NBR IEC 60598-1, NBR 6146 e IEC 60529.
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Luminária integrada LM250.

Condições de utilização:
A luminária integrada objeto desta padronização, é própria para ser instalada em vias
arteriais e vias coletoras conforme a norma de Montagem de Redes de Distribuição
Urbana e a norma de Projeto de Iluminação Pública.

 Acabamento: 
A luminária integrada e seus acessórios não devem apresentar rebarbas ou arestas vivas.
Externamente, a luminária deve receber pintura na cor cinza claro, notação MUNSELL
N 6.5 conforme ASTM D1535 ou anodização fosca.  O refletor  deve ter  anodização
espelhada e os acessórios tratamento anticorrosivo.

Identificação:
Externamente em cada luminária integrada devem ser gravados ou estampados de forma
legível e indelével, no próprio corpo ou por meio de placa rebitada de aço inoxidável ou
alumínio, no mínimo:
- marca ou nome do fabricante;
- modelo ou número de referência do fabricante para a luminária;
- ano de fabricação.
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
 Material:

1 Corpo Superior:
 Parte  estrutural  principal  da  luminária,  em alumínio  num único  corpo destinada  a
abrigar os
componentes da luminária como refletor e equipamentos internos, conforme NBR 6834
tipo SAE 305.

2 Refletor: 
Chapa de alumínio,  pureza mínima de 99,5%, polido internamente e anodizado com
espessura mínima de 4μm.

3 Refrator/Difusor: 
Em  lente  plana  ou  policurva  de  cristal  temperado,  espessura  mínima  4mm,  com
transparência mínima de 90%, à prova de choque térmico, fixado ao aro por meio de
cola de silicone ou difusor em policarbonato injetado a alta pressão incolor, estabilizado
contra raios UV, isento de bolhas e espessura final uniforme para evitar distorções na
curva fotométrica.

4 Porta-lâmpadas:
a- Corpo:
Partes não condutoras: corpo reforçado de porcelana vitrificada;
b- Partes condutoras: latão niquelado, rosca E-40 conforme Tabela 1, Coluna 6 com
dispositivo anti-vibratório e contato central com efeito mola.
c- Terminais e parafusos: Em Latão niquelado ou bronze para fixação dos condutores.
d- Fixação do porta-lâmpada: deve ser fixado junto ao pescoço através de um sistema de
focalização  que  permita  a  regulagem  e  possua  marcação  indelével  da  posição  de
focalização para lâmpadas VSO/VSA- 250 a fim de posicionálas no centro óptico da
luminária.
e- Demais características: O porta-lâmpada deve atender as prescrições da NBR IEC
60061-1.

5Focalizador para ajuste da lâmpada: 
Em alumínio anodizado ou material resistente à corrosão ambiental, não sendo aceito
aço a não ser aço inoxidável ou aço pré-zincado. 
NOTA: Não é obrigatória a exigência de focalizador.

6 Fixação ao braço: 
Cinta ou abraçadeira, em aço carbono com tratamento anticorrosivo.

7 Cabos:
Cabo de cobre  flexível,  seção 1,5mm²,  formação mínima 7 fios,  providos  de bloco
terminal e/ou conector de torção com isolação para temperatura de até 200°C, 750V.
No caso de utilização de bloco terminal as pontas dos cabos deverão ser estanhadas.
Se for utilizado o conector de torção as pontas dos cabos não serão estanhadas.
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8 Conector engate rápido: 
Tipo MATE-N-LOCK de 3 circuitos, para conexão do kit removível (reator, ignitor e
capacitor)  à  luminária  integrada  com kit  removível,  sendo o  conector  fêmea no kit
removível e o conector macho na luminária integrada. Os conectores universais MATE-
N-LOCK de 3 circuitos devem vir com as identificações dos respectivos circuitos (1,2 e
3) e  providos de selos para vedação. Os pinos e os soquetes  devem ser em latão e
estanhado. Em regime contínuo deve suportar uma corrente máxima de 15ª e tensão de
600V. Faixa de temperatura de trabalho de -55ºC a 105ºC. Rigidez dielétrica de5kVAC
ou 10kVDC durante 1 minuto, o invólucro deve ser de nylon.

9 Bloco terminal: 
Os parafusos e as partes condutoras devem ser em latão niquelado e o isolamento em
porcelana ou poliéster inquebrável, para bitolas de 1,5mm² a 6mm².

10 Conector de Torção:
Corpo em Polipropileno (PP) e mola cônica com perfil quadrado em aço zincado p/
bitolas de 1,5 a 6,0 mm².

11 Base para relé:
a- Material:
- partes não condutoras: em baquelite;
- contatos: latão.
b- Localização da base: Embutida na parte superior do corpo conforme a Figura 1.
c- Dispositivo de fixação da base: Deve permitir girar a base de ±180° em torno do seu
eixo longitudinal e prendê-laem qualquer posição, conforme Figura 1 desta NTC.
d- Cabo condutor: Cabo de cobre flexível seção 1,5mm², formação mínima de 26 fios,
pontas  estanhadas  providas  de  bloco terminal,  isolação para  750V ou terminal  tipo
torção  com isolação  105º  C -  600V,  próprio  para  temperatura  mínima  de  operação
contínua de até 105°C 600V.

12 Junta vedadora: 
Deve existir entre o refrator/difusor e corpo junta vedadora em material compatível com
as condições de trabalho envolvidas (temperatura, poluição, sol, chuva, etc.).

13 Dobradiça: 
Deve ser de material incorrosível, mecanicamente resistente. O sistema como um todo
deve  permitira  abertura  e  fechamento,  sem  ferramenta,  assegurando  vedação  do
conjunto.

14 Fecho: 
Deve ser do tipo presilha de pressão com mola em aço inoxidável que garanta perfeito
ajuste e aperto dorefrator/difusor ao corpo da luminária além de permitir a abertura e
fechamento do aro sem auxílio de ferramenta.

15.Características técnicas:
15.1 Características mecânicas:
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-  Resistência  ao  vento:  Deve  as  luminárias  montadas  corretamente  em  um  braço
(conforme NTC 810044) com a lâmpada, devem suportar um esforço de vento de 150
km/h sem apresentar:
a – deformação permanente, fissuras e folga em nenhum de seus componentes;
b – rotação em relação ao braço;
c – desfocalização da lâmpada;
d – ou outra anomalia que venha comprometer o uso ou a vida da luminária.
- Resistência ao torque: Os parafusos de fixação ao suporte, devem suportar sem ruptura
ou deformação permanente a aplicação do torque de instalação de 0,8daNxm, acrescido
de mais 20% (vinte por cento) deste valor.
- Resistência à torção: A luminária integrada fixada em um braço conforme indicado na
Tabela 1 coluna 7,  não deve  sofrer  torção  ou rotação em relação ao braço,  quando
aplicado ao eixo longitudinal do tubo um torque de 1,0 daNxm.

15.2 Características luminotécnicas: 
Conforme a Tabela abaixo. A verificação destes valores é feita de acordo com o item
6.3.1.5  da  NTC  810038  de  Materiais  de  Distribuição  -  Especificação  (Luminária
Fechada com Equipamento). – Copel

FOTOMETRIA PARA250W.
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15.3 Características elétricas:
15.3.1  Tensão  aplicada:  A luminária  integrada  deve  suportar  a  aplicação  de  2,5kV
mínimo, senoidal, 60Hz, durante um minuto, entre as partes condutoras e o corpo da
luminária sem ocorrer descarga disruptiva.
15.3.2 Aumento da tensão nos terminais da lâmpada: A elevação de temperatura no
alojamento da lâmpada deve ser tal que não provoque aumento na tensão de arco da
lâmpada superior a 10V p/ 250W, para temperatura ambiente de 40°C, nas condições
previstas pela ABNT, para tensão nominal de alimentação.
15.3.3 Determinação do grau de  proteção:  O compartimento  ótico deve ter  grau de
proteção  mínimo  de  IP65.  O  compartimento  dos  equipamentos  deve  ter  grau  de
proteção mínimo de IP44. A conformidade deve ser verificada conforme a seção 9 da
NBR IEC 60598-1, NBR 6146 e IEC 60529.
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Luminária integrada LM400.

 Condições de utilização:
As luminárias integradas objeto desta padronização, são próprias para serem instaladas
em  vias  arteriais  e  vias  coletoras  conforme  a  norma  de  Montagem  de  Redes  de
Distribuição Urbana e a norma de Projeto de Iluminação Pública.

 Acabamento: 
A luminária integrada e seus acessórios não devem apresentar rebarbas ou arestas vivas.
Externamente, a luminária deve receber pintura na cor cinza claro, notação MUNSELL
N 6.5 conforme ASTM D1535 ou anodização fosca.  O refletor  deve ter  anodização
espelhada e os acessórios tratamento anticorrosivo.

Identificação:
Externamente em cada luminária integrada devem ser gravados ou estampados de forma
legível e indelével, no próprio corpoou por meio de placa rebitada de aço inoxidável ou
alumínio, no mínimo:
- marca ou nome do fabricante;
- modelo ou número de referência do fabricante para a luminária;
- ano de fabricação.

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
Material:
1 Corpo Superior: 
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Parte  estrutural  principal  da  luminária,  em  alumínio  num  único  corpo  destinada  a
abrigar os componentes da luminária como refletor e equipamentos internos, conforme
NBR 6834 tipo SAE 305.

2 Refletor: 
Chapa de alumínio,  pureza mínima de 99,5%, polido internamente e anodizado com
espessura mínima de 4μm.

3 Refrator/Difusor: 
Em  lente  plana  ou  policurva  de  cristal  temperado,  espessura  mínima  4mm,  com
transparência mínima de 90%, à prova de choque térmico, fixado ao aro por meio de
cola de silicone ou difusor em policarbonato injetado a alta pressão incolor, estabilizado
contra raios UV, isento de bolhas e espessura final uniforme para evitar distorções na
curva fotométrica.

4 Porta-lâmpadas:
a- Corpo:
Partes não condutoras: corpo reforçado de porcelana vitrificada;
b- Partes condutoras: latão niquelado, rosca E-40 conforme Tabela 1, Coluna 7 com
dispositivo anti-vibratório e contato central com efeito mola.
c- Terminais e parafusos: Em Latão niquelado ou bronze para fixação dos condutores.
d- Fixação do porta-lâmpada: deve ser fixado junto ao pescoço através de um sistema de
focalização  que  permita  a  regulagem  e  possua  marcação  indelével  da  posição  de
focalização  para  lâmpadas  VSA-400  a  fim  de  posicioná-las  no  centro  óptico  da
luminária.
e- Demais características: O porta-lâmpada deve atender as prescrições da NBR IEC
60061-1.

5Focalizador para ajuste da lâmpada: 
Em alumínio anodizado ou material resistente a corrosão ambiental, não sendo aceito
aço a não ser aço inoxidável ou aço pré-zincado.
NOTA: Não é obrigatória a exigência de focalizador.

6 Fixação ao braço: 
Cinta ou abraçadeira, em aço carbono com tratamento anti corrosivo.

7 Cabos:
Cabo de cobre  flexível,  seção 2,5mm²,  formação mínima 7 fios,  providos  de bloco
terminal e/ou conector de torção com isolação para temperatura de até 200°C, 750V.
No caso de utilização de bloco terminal as pontas dos cabos deverão ser estanhadas.
Se for utilizado o conector de torção as pontas dos cabos não serão estanhadas.

8 Conector engate rápido: 
Tipo MATE-N-LOCK de 3 circuitos ,para conexão do kit removível (reator, ignitor e
capacitor)  àluminária  integrada  com  kit  removível,  sendo  o  conector  fêmea  no  kit
removível e o conector macho na luminária integrada. Os conectores universais MATE-
N-LOCK de 3 circuitos devem vir com as identificações dos respectivos circuitos (1,2 e
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3) e  providos de selos para vedação. Os pinos e os soquetes  devem ser em latão e
estanhado. Em regime contínuo deve suportar uma corrente máxima de 15ª e tensão de
600V. Faixa de temperatura de trabalho de -55ºC a 105ºC. Rigidez dielétrica de 5kVAC
ou 10kVDC durante 1 minuto, o invólucro deve ser de nylon.

9. Bloco terminal: 
Os parafusos e as partes condutoras devem ser em latão niquelado e o isolamento em
porcelana ou poliester inquebrável, para bitolas de 2,5mm² a 6mm².

10 Conector de Torção:
Corpo em Polipropileno (PP) e mola cônica com perfil quadrado em aço zincado p/
bitolas de 2,5 a 6,0 mm².

11 Base para relé:
a- Material:
- partes não condutoras: em baquelite;
- contatos: latão.
b- Localização da base: Embutida na parte superior do corpo conforme a Figura 1.
c- Dispositivo de fixação da base: Deve permitir girar a base de ±180° em torno do seu
eixo longitudinale prendê-la em qualquer posição, conforme Figura.
d- Cabo condutor: Cabo de cobre flexível seção 1,5mm², formação mínima de 26 fios,
pontas  estanhadas  providas  de  bloco terminal,  isolação para  750V ou terminal  tipo
torção com isolação 105600V, próprio para temperatura mínima de operação contínua
de até 105°C 600V.

12 Junta vedadora: 
Deve existir entre o refrator/difusor e corpo junta vedadora em material compatível com
as condições de trabalho envolvidas (temperatura, poluição, sol, chuva, etc.).

13 Dobradiça: 
Deve ser de material incorrosível, mecanicamente resistente. O sistema como um todo
deve  permitir  a  abertura  e  fechamento,  sem  ferramenta,  assegurando  vedação  do
conjunto.

14 Fecho: 
Deve ser do tipo presilha de pressão com mola em aço inoxidável que garanta perfeito
ajuste e aperto do refrator/difusor ao corpo da luminária além de permitir a abertura e
fechamento do aro sem auxílio de ferramenta.

15 Características técnicas:
15.1 Características mecânicas:
- Resistência ao vento: Deve suportar um esforço de vento de 150km/h, no mínimo, sem
apresentar:
a – deformação permanente, fissuras e folga em nenhum de seus componentes;
b – rotação em relação ao braço;
c – desfocalização da lâmpada;
d – ou outra anomalia que venha comprometer o uso ou a vida da luminária.
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- Resistência ao torque: Os parafusos de fixação ao suporte, devem suportar sem ruptura
ou deformação permanente a aplicação do torque de instalação de 0,8daNxm, acrescido
de mais 20% (vinte por cento) deste valor.
- Resistência à torção: A luminária integrada fixada em um braço conforme indicado na
Tabela 1 coluna 8,  não deve  sofrer  torção  ou rotação em relação ao braço,  quando
aplicado ao eixo longitudinal do tubo um torque de 1,0 daNxm.
15.2 Características luminotécnicas: 
Conforme a Tabela abaixo A verificação destes valores é feita de acordo com o item
6.3.1.5  da  NTC  810038  de  Materiais  de  Distribuição  -  Especificação  (Luminária
Fechada com Equipamento).-Copel

FOTOMETRIA PARA 400 w

15.3 Características elétricas:
15.3.1 Tensão aplicada: 
A luminária  integrada  deve  suportar  a  aplicação de 2,5kV mínimo,  senoidal,  60Hz,
durante  um minuto,  entre  as  partes  condutoras  e  o  corpo da luminária  sem ocorrer
descarga disruptiva.
15.3.2 Aumento da tensão nos terminais da lâmpada: 
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A elevação de temperatura no alojamento da lâmpada deve ser tal que não provoque
aumento  na  tensão  de  arco  da  lâmpada  superior  a  12V p/  400W,  para  temperatura
ambiente  de  40°C,  nas  condições  previstas  pela  ABNT,  para  tensão  nominal  de
alimentação.
15.3.3 Determinação do grau de proteção: 

O compartimento ótico deve ter grau de proteção mínimo de IP65. O compartimento
dos equipamentos deve ter grau de proteção mínimo de IP44. A conformidade deve
ser verificada conforme a seção 9 da NBR IEC 60598-1, NBR 61

Luminárias decorativas.

Modelo 01.

Especificações técnicas:
Estanquicidade do bloco optico: IP 66 
Estanquicidade dos acessorioselectricos: IP 66 
Resistencia aos choques: IK 08 
Resistencia aerodinamica (CxS): 0,08 m2
Tensao nominal: 220/230V– 50/60Hz
Classe electrica: I 
Peso aproximado (vazio): 7,1 kg.

Materiais.
Consiste numa base em alumínio injectado, uma tampa em aluminio repuxado, bem
como um difusor estriado em policarbonato transparente.

Montagem.
A luminária apresenta uma montagem vertical. Fixação através de parafusos antivanda-
lismo, para instalações a uma altura entre 4 e 6 metros, a luminaria e especialmente in-
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dicada para a iluminação de áreas residenciais, avenidas, parques,caminhos pedestres,
etc. .

Medidas Aproximadas
Foi criada para lâmpadas de iodetos metálicos com tubo de descarga cerâmico de ate250
W, cuja luz branca oferece uma excelente restituição cromática.

O design,de forma harmoniosa em qualquer tipo de paisagem urbana podendo ser utili-
zada em inúmeras aplicações tais como áreas residenciais, avenidas, parques e caminhos
pedestres.
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Medidas Aproximadas

Modelo 02.

Especificações técnicas:
Estanquicidade do bloco optico: IP 56
Estanquicidadedos acessorioselectricos: IP 56
Resistencia aos choques: IK 08 
Resistencia aerodinamica (CxS): 0,08 m2
Tensão nominal: 220/230V– 50/60Hz
Classe elétrica: I 
Peso aproximado (vazio): 15 kg.
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Materiais.
Consiste  numa base  em aluminio  injetado,  uma tampa em alumínio  repuxado,  bem
como um difusor estriado em policarbonato transparente.

Montagem.
A luminária apresenta uma montagem vertical. Fixação através de parafusos anti-vanda-
lismo, para instalações a uma altura entre 4 e 6 metros, a luminária e especialmente in-
dicada para a iluminação de áreas residenciais, avenidas, parques,caminhos pedestres,
etc. .
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FOTOMETRIA PARA LÂMPADADE 100W

Modelo 03.

Especificações técnicas:
Estanquicidade do bloco óptico: IP 56
Estanquicidadedos acessórioselétrico: IP 56
Resistência aos choques: IK 08 
Resistênciaaerodinâmica (CxS): 0,08 m2
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Tensão nominal: 220/230V– 50/60Hz
Classe elétrica: I 
Peso aproximado (vazio): 15 kg.

Luminária decorativa com difusor liso exteriormente e com prismas verticais no interi-
or,que facilitam a auto-limpeza e melhoram a difusão da luz,conseguindo prestações lu-
mino técnicas elevadas.

Acoplamento em liga de alumínio,resistente à corrosão, injetado a alta pressão e pintado
com pó de poliéster. 

Dispõe de parafusos em aço inoxidável para fixação em colunade Ø 60 mm.

Difusor com prismas verticais interiores,injetado em metacrilato de alto impacto.

Bandeja refletora em alumínio, pintada com pó de poliéster.

Incorpora equipamento elétrico ferromagnéticode tipo compacto Indalblock® sem ca-
blagem exterior. A fixação da bandeja ao acomplamento é efetuada por quatro hastes de
aço zincado, com roscas nas extremidades.

Cobertura em policarbonato injetado, com acabamento interior e exterior em pintura a
base de poliéster.

Porca da fixação da cobertura em liga de alumínio,injetado a alta pressão e pintada de
poliéster. Incorpora anilha de estanquecidade.

Entrada de cabo de alimentação até ao grampo de retenção e ligação aos bornes de
um conector encastrável, situado no interior
do acoplamento.
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ANEXO X

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Cópia digital, ou disponível para dowload no site: www.paranagua.pr.gov.br, no link:
http://www.paranagua/lic.php  - Portal da Transparência – Editais de Licitações, ou,
solicitar via e-mail: cpl@paranagua.pr.gov.br.
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ANEXO XIV

MINUTA DE CONTRATO

CONCORRÊNCIA  PÚBLICA N° 00/2017.

OBJETO:  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A  MANUTENÇÃO  DA
ILUMINAÇÃO  PÚBLICA,  NO  PERÍMETRO  URBANO  E  RURAL,  EM  PRAÇAS,
PARQUES, JARDINETES, RUAS, AVENIDAS, TRAVESSAS, ALAMEDAS E ILHAS,
COM  FORNECIMENTO  E  APLICAÇÃO  DE  MATERIAIS,  EQUIPAMENTOS  E
VEÍCULOS NECESSÁRIOS,  para  a  Prefeitura  de Paranaguá,  Paraná,  nos  termos
deste Edital de Licitação e demais Anexos, que o integram.
Termo de Contrato que entre si  celebram o MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede sito a rua Julia da Costa nº 322, inscrito no
CNPJ/MF, sob o nº 76.017.458/0001-15, ora em diante denominado MUNICÍPIO, e a
empresa —————————————————————, com sede na ___________,
inscrita  no  CNPJ/MF  —————————————————doravante  denominada
CONTRATADA,  para  a   MANUTENÇÃO  DA  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA,  NO
PERÍMETRO URBANO E RURAL, EM PRAÇAS, PARQUES, JARDINETES, RUAS,
AVENIDAS,  TRAVESSAS,  ALAMEDAS  E  ILHAS,  COM  FORNECIMENTO  E
APLICAÇÃO DE MATERIAIS,  EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS NECESSÁRIOS,  na
forma de CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 00_/2017, e em conformidade com a Lei
8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94 e Lei n. 9.648/98. Aos _____ ________ dias de
_______ de 2017, na sede da Prefeitura Municipal de Paranaguá presente o Exmo.
Srº Prefeito  de Paranaguá, Marcelo Elias Roque, CPF n.xxxxxxx; Compareceu o
Sr.____________CPF n° ____ ___________ (cargo/função), como representante legal
da CONTRATADA, firmar com o MUNICÍPIO o presente Contrato, pelo qual se obriga
a  prestar  os  serviços  constantes  no  objeto  deste  Contrato,  na  forma e  condições
estabelecidas no edital de Concorrência Pública 00_/2017 e nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto deste contrato é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A MANUTENÇÃO
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA,  NO PERÍMETRO URBANO E RURAL,  EM PRAÇAS,
PARQUES, JARDINETES, RUAS, AVENIDAS, TRAVESSAS,  ALAMEDAS E ILHAS,
COM  FORNECIMENTO  E  APLICAÇÃO  DE  MATERIAIS,  EQUIPAMENTOS  E
VEÍCULOS NECESSÁRIOS,  para  a  Prefeitura  de  Paranaguá,  Paraná,  nos  termos
deste Edital de Licitação e demais Anexos, que o integram.
PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  O  objeto  contratual  será  executado  de  acordo  com  o
estipulado neste ajuste, bem como o estabelecido no Edital da Concorrência Pública
n° 00/2017, seus anexos e na proposta da CONTRATADA, constantes do processo
indicado no preâmbulo, que independente de transcrição, fazem parte integrante do
presente Contrato.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  O  regime  de  execução  do  presente  Contrato  é  o  de
Empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O prazo de execução do objeto contratual será de 12 (doze) meses, sendo que o
prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, ambos contados da data da
assinatura deste ajuste.
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PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  Os  prazos  de  vigência  e  de  execução  admitem
prorrogação com base no art. 57 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer pedido de prorrogação de prazo com base no,
art. 57 da Lei n° 8.666/93 deverá ocorrer por escrito, antes do encerramento do prazo
da  execução  dos serviços,  ser  devidamente  justificado  no processo  licitatório,  ser
autorizado pela Secretaria de Administração, bem como formalizado mediante aditivo
ao instrumento contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor global deste Contrato é de R$ —————— (—————), sendo que o valor
unitário dos serviços se encontra na Planilha de Serviços e Materiais da Proposta da
CONTRATADA, Anexa __.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  No  preço  pactuado  estão  inclusas  todas  as  despesas
necessárias  a  execução  do  objeto  deste  instrumento,  conforme  declarado  pela
CONTRATADA quando da licitação.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os  pagamentos  serão  efetuados  na  praça  da  cidade  de  Paranaguá,  através  da
agência  local  do  Banco  —————————  devendo  a  CONTRATADA indicar  o
número de sua Conta-Corrente no referido estabelecimento, bem como a respectiva
agência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão realizados no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da entrega de cada Nota Fiscal, relativa a serviços prestados
no mês anterior, devidamente aprovados pela fiscalização do MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O intervalo entre cada medição será de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA, como condição para recebimento dos
pagamentos,  deverá apresentar as guias de recolhimento do INSS dos serviços e
funcionários  da  CONTRATADA  envolvidos  nos  serviços  a  serem  pagos  pelo
MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO QUARTO - O MUNICÍPIO irá reter 11% sobre o valor da parcela da
Nota Fiscal referente aos serviços de mão-de-obra, para o INSS, de acordo com a Lei
Federal  9.711/98,  que  determina  que  o  tomador  de  serviços  deverá  fazer  o
recolhimento junto ao INSS dos seus contratados. As guias quitadas junto ao INSS
serão entregues a CONTRATADA mensalmente.

PARÁGRAFO  QUINTO  -  No  caso  de  atraso  de  pagamento,  desde  que  a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma  forma  para  tanto,  serão  devidos
pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento
ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. O valor dos encargos
será  calculado  pela  fórmula:  EM  =  I  x  N  x  VP,  onde:  EM  =Encargos  moratórios
devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
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pagamento;  I  = Índice de compensação financeira = 0,00016438;  e VP = Valor  da
prestação em atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO

O  Valor  do  contrato  poderá  ser  reajustado  após  doze  meses  contados  da  sua
assinatura, com base na variação do INPC, ou outro índice que vier substituí-lo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de edição/revisão/decreto de normas municipais,
estaduais ou federais, as condições e/ou periodicidade dos reajustamentos de preço
serão alteradas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES
Constituem obrigações a serem cumpridas pela CONTRATADA:
a) Obedecer rigorosamente as condições deste Contrato, do Edital e seus anexos,
devendo  qualquer  alteração  ser  autorizada  previamente  e  por  escrito,  pelo
MUNICÍPIO.
b)  Refazer,  sem  quaisquer  ônus  para  o  MUNICÍPIO,  os  serviços  porventura
inadequadamente executados;
c) Coordenar a execução do objeto contratual de comum acordo com o MUNICÍPIO
considerando-se a continuidade cronológica e física dos trabalhos, de maneira a evitar
interrupções ou paralisações;
d) Não substituir o(s) Responsável(eis) Técnico(s), indicado(s) na licitação, exceto se
obtida prévia a expressa anuência do MUNICÍPIO.
e)  Providenciar,  à  sua  própria  custa,  os  equipamentos  e  materiais  de  segurança
individuais e coletivos, necessários à execução dos trabalhos, observando todas as
normas  de  Segurança  e  Medicina  no  Trabalho,  ficando  responsável  por  qualquer
acidente que ocorra durante a realização do objeto contratual;
f) Observar, rigorosamente, o Código Civil Brasileiro, o Código de Obras da Cidade, as
Normas Técnicas da ABNT, as Normas Técnicas da Concessionária local, as leis e
regulamentos  pertinentes  especialmente  a  Portaria  do  Ministério  da  Saúde  n°
3.523/UM de 28/08/98;
g) Iniciar a execução dos serviços na data indicada na Ordem de Serviço;
h) Registrar o presente Contrato no respectivo conselho de Classe no prazo de 10
(dez) dias após a sua assinatura e entregar uma via da ART ao gestor do Contrato;
i) Atender às determinações da fiscalização e prestar informações exatas à mesma,
não criando embaraços,  bem como permitir,  a qualquer  tempo,  a vistoria  de suas
instalações, veículos equipamentos;
j) Transportar o pessoal, material(is) e/ou equipamento(s) até os locais de trabalho,
em  viaturas  apropriadas,  adotando  todas  as  providências  cabíveis  para  evitar
acidentes e responsabilizando-se pêlos danos pessoais e materiais que porventura
ocorrerem;
1)  Arcar  com  as  despesas  referentes  ao  uso  de  uniformes  dos  empregados,
licenciamentos e eventuais multas;
m)  Manter  contato  permanente  com  a  área  gestora  do  Contrato  para  tratar  de
assuntos relativos ao objeto desta contratação;
n) Apresentar, juntamente com a fatura, Guias de Recolhimento do INSS e FGTS;
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o) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições apresentadas quando
da participação na licitação;
p) Providenciar, á sua própria custa, a execução de toda a sinalização, de acordo com
as  normas  de  Transito  vigentes,  ficando  responsável  por  qualquer  acidente  que
porventura ocorra por falta daquelas;
q) Programar os desligamentos que se fizerem necessários para a execução do objeto
contratual de acordo com as instruções especificas da Prefeitura Municipal
r) Colocar à disposição do MUNICÍPIO, para fins de aprovação, 5 (cinco) dias após a
Assinatura  do  Contrato,  as  instalações,  veículos,  equipamentos,  ferramentas  e
pessoal exigidos no Edital e anexos, e
s) Observar nas suas relações de trabalho, o estabelecido no inciso XXXIII do art. 7°
da Constituição Federal.

PARÁGRAFO ÚNICO - O MUNICÍPIO obriga-se a:
a) Cumprir tempestivamente as condições de pagamento estipuladas;
b) Aprovar ou rejeitar as medições apresentadas pela CONTRATADA, em até 3 (três)
dias úteis da sua apresentação;
c) Avaliar a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA; e
d) Notificar por escrito,  à CONTRATADA, sobre qualquer irregularidade referente à
execução do objeto contratado, devendo esta se reportar ao MUNICÍPIO no prazo
máximo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  do  recebimento  da  referida
notificação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES
Cabe à CONTRATADA a responsabilidade civil e pessoal por todo e qualquer dano
que cause ao MUNICÍPIO, a terceiros ou a prepostos seus,  por ação ou omissão
culposa,  em  decorrência  da  execução  do  objeto  deste  Contrato,  não  sendo  o
MUNICÍPIO,  em  nenhuma  hipótese,  responsável  por  danos  diretos,  salvo  se
decorrentes  de  ação  ou  omissão  culposa  do  MUNICÍPIO.  O  MUNICÍPIO  não
indenizará danos indiretos e lucros cessantes.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  Na  hipótese  de  chamamento  do  MUNICÍPIO  a  juízo,  a
qualquer título, em decorrência da execução objeto deste Contrato, a CONTRATADA
obriga-se a assumir todos os ônus decorrentes, ficando o MUNICÍPIO autorizado a
glosar  das  faturas  devidas  as  importâncias  julgadas  no  processo,  salvo  se
decorrentes de ação ou omissão culposa do MUNICÍPIO.

CLAUSULA OITAVA - DOS EMPREGADOS DA CONTRATADA
O  pessoal  da  CONTRATADA,  relacionado  com  o  objeto  deste  Contrato,  deverá
possuir  capacidade,  preparo  e  experiência  comprovados  para  o  desempenho  das
atividades a que se propõe.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pessoal da CONTRATADA não terá qualquer vínculo
empregatício  com  o  MUNICÍPIO,  sendo  de  responsabilidade  daquela  todas  as
obrigações  fiscais,  trabalhistas,  comerciais,  previdenciárias  e  outras  correlatas  em
relação aos seus funcionários.
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CLÁUSULA NONA -  DA FISCALIZAÇÃO  E  RECEBIMENTO  DOS  SERVIÇOS  O
MUNICÍPIO  fiscalizará  os  serviços  diretamente  e/ou  através  de  representantes
devidamente  credenciados,  de acordo  especificações  e  padrões  do  MUNICÍPIO e
outras contidas no Edital que originou este contrato, seus anexos e neste instrumento
contratual,  com  amplo  acesso  aos  locais  de  trabalho  da  CONTRATADA,  aos
documentos que lhe digam respeito, mantendo, para tanto, o número de fiscais que
julgar necessário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização e a inspeção, por parte do MUNICÍPIO, não
eximem a  CONTRATADA de  sua  responsabilidade  quanto  à  perfeita  execução  do
objeto da contratação e à observância de todos os preceitos de boa técnica e legal.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  Toda  comunicação   entre   a   CONTRATADA  e   o
MUNICÍPIO, relacionada com os serviços, devera ser feita por escrito, ao gestor deste
Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Cumprido o objeto deste Contrato, este será recebido em
conformidade  com  o  estabelecido  no  Edital  que  o  originou,  mediante  termo
circunstanciado  (Termo de  Recebimento),  assinado  pelas  partes  após  decurso  do
prazo de observação ou vistoria, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observando o disposto no art. 69, combinado com o inciso l, art. 73 da Lei
n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa, conforme estabelecido no Parágrafo Sétimo desta Cláusula;
c)  Suspensão  por  prazo não  superior  a  2  (dois)  anos,  do  direito  de  participar  de
licitações perante o MUNICÍPIO ou contratar com este;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua  reabilitação  perante  o  MUNICÍPIO,  que  poderá  ser  requerida  sempre  que  a
CONTRATADA ressarcir o MUNICÍPIO dos prejuízos resultantes e depois de decorrido
o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA.  Ficará  impedida  de  licitar  e  contratar  com  o
Município e será descredenciada cadastro  de  fornecedores  da  CONTRATANTE,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão
unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre
o valor total da contratação, a CONTRATADA que:
a) Apresentar documentação falsa;
b) Fraudar a execução do contrato;
c) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal; ou
f) Fizer declaração falsa.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Para os fins do item “c”,  reputar-se-ão inidôneos
atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV,
da  Lei  nº  8.666,  de  1993;  nos  casos  de  retardamento,  de  falha  na  execução  do
contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA
poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente  com  as  multas  definidas  nos
itens “d, “e”, e nas Tabelas 1 a 2 abaixo, com as seguintes penalidades:
a)Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Município, por prazo não superior a dois anos;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será
concedida  sempre  que  a  CONTRATADA ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA.  Poderá  ser  aplicada  a  sanção  de  advertência  nas
seguintes condições: 

a) Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades advindas da execução
dos  serviços  discriminados  nas  especificações  técnicas  do  Edital  de  Concorrência
Pública nº 00/2017, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço,
ou a integridade patrimonial ou humana; 
b)  Outras  ocorrências  que  possam  acarretar  transtornos  ao  desenvolvimento  dos
serviços do Município e de terceiros, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave; 
c) Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2 abaixo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Será aplicada multa nas seguintes condições: 

a) No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa de 1%
(um por cento) do valor do contrato, por dia de atraso na entrega do objeto, de acordo
com  o  cronograma  físico  apresentado  pela  CONTRATADA  e  aprovado  pela
fiscalização,  até  o  limite  de  10  (dez)  dias,  a  partir  do  quando  será  considerada
inexecução parcial do objeto. 
b) No caso de inexecução parcial do objeto, será aplicada multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Será configurada a inexecução parcial do objeto:

a)  Quando,  injustificadamente,  a  CONTRATADA executar,  até  o  final  do  prazo  de
execução  do  objeto,  percentual  inferior  a  30% (trinta  por  cento)  do  valor  total  do
contrato; 

b) Quando o atraso injustificado na execução do objeto, previsto no subitem 5.1 (multa
por atraso injustificado) ultrapassar o prazo máximo de 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de
30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. Será  configurada  a  inexecução  total  do  objeto
quando houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 15 (quinze)
dias, após o recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço  emitida  pela
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. Além das multas previstas acima, poderão ser aplicadas
multas, conforme graus e eventos descritos nas Tabelas 1 e 2 abaixo. 

Tabela 1 – Valores das multas por gravidade das infrações

Grau Valor
1 R$ 100,00 
2 R$ 300,00 
3 R$ 500,00 
4 R$ 700,00 
5 R$ 2.500,00 
6 R$ 5.000,00 

Tabela 2 – Classificação das infrações por gravidade
Item Descrição Grau

1
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado,
por empregado, por ocorrência.

1

2 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços;
por empregado e por dia. 

1 

3 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar;
por ocorrência. 

2 

4 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material;
por ocorrência. 

2 

5 
Suspender  ou  interromper,  salvo  motivo  de  força  maior  ou  caso
fortuito, os serviços contratuais; por dia e por tarefa designada. 

3 

6 
Reutilizar  material,  peça  ou  equipamento  sem  anuência  da
fiscalização; por ocorrência. 

3 

7 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes;
por ocorrência. 

3 

8 
Utilizar as dependências do Município para fins diversos do objeto do
contrato; por ocorrência. 

4 

9 
Recusar-se a  executar  serviço  determinado  pela  fiscalização,  sem
motivo justificado; por ocorrência. 

4 

10 
Executar  serviço  sem  a  utilização  de  equipamentos  de  proteção
individual (EPI), quando necessários, por empregado, por ocorrência.

4

11 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 

6 

12 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência. 6 
PARA OS ITENS A SEGUIR, QUANDO A CONTRATADA DEIXAR DE:

13 
Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes no
prazo definido pela fiscalização; por dia de atraso. 

1 
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14 
Substituir  empregado  que  tenha  conduta  inconveniente  ou
incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia. 

1 

15 
Manter  a  documentação  de  habilitação  atualizada;  por  item,  por
ocorrência. 

1 

16 
Cumprir  horário  estabelecido  pelo  contrato  ou  determinado  pela
fiscalização; por ocorrência. 

1 

17 
Cumprir  determinação  da fiscalização  para  controle  de  acesso  de
seus funcionários; por ocorrência. 

1 

18 
Cumprir  determinação  formal  ou  instrução  complementar  da
fiscalização; por ocorrência. 

2 

19 
Iniciar  execução  de  serviço  nos  prazos  estabelecidos  pela
fiscalização, observados os limites mínimos estabelecidos por este
contrato; por serviço, por dia. 

2 

20 
Refazer  serviço  não  aceito  pela  fiscalização,  nos  prazos
estabelecidos  no  contrato  ou  determinado  pela  fiscalização;  por
ocorrência. 

3 

21 
Indicar  e  manter  durante  a  execução  do  contrato  o  responsável
técnico pelos serviços; por dia.

4 

22 
Fornecer  EPI,  quando  exigido,  aos  seus  empregados  e  de  impor
penalidades àqueles que se negarem a usá-los; por empregado e por
ocorrência. 

4

23 

Cumprir  quaisquer dos itens do Edital  de Concorrência Pública n.º
__/20__ e seus Anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de
multas,  após  reincidência  formalmente  notificada  pela  fiscalização;
por ocorrência. 

4 

24 

Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, tíquetes-refeição,
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato
nas datas avençadas, por dia e por ocorrência. 

5 

CLÁUSULA VIGÉSIMA. O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá
ultrapassar o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  PRIMEIRA.  Será  aplicada  sanção  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, com base no inciso
IV, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, dentre outros casos, quando: 

a)  Tiver  sofrido  condenação definitiva por  ter  praticado,  por  meios  dolosos,  fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para prestar serviço para o
Município, em virtude de atos ilícitos praticados; 
c)  Reproduzir,  divulgar  ou  utilizar,  em benefício  próprio  ou de terceiros,  quaisquer
informações  de  que  seus  empregados  tenham  tido  conhecimento  em  razão  da
execução dos serviços, sem consentimento prévio do Município; 
d) Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante a
execução dos serviços; 
e) Apresentação, ao Município, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou
em parte, durante a execução dos serviços; 
f) Inexecução total do objeto, conforme aqui previsto. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA.  O  valor  da  multa  poderá  ser  descontado  das
faturas devidas à CONTRATADA.

a)  Se os valores  das faturas forem insuficientes,  fica a CONTRATADA obrigada a
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação
oficial.
b)  Esgotados  os  meios  administrativos  para  cobrança  do  valor  devido  pela
CONTRATADA ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida
ativa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. O  contrato,  sem  prejuízo  das  multas  e
demais cominações legais previstas no contrato, poderá  ser  rescindido
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78,
incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA INEXECUÇÀO E RESCISÃO
São causas que podem determinar a rescisão deste instrumento contratual:
a)  o  não  cumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,  projetos,
especificações ou prazos;
b) a lentidão de seu cumprimento:
c) o atraso injustificável no inicio da execução do objeto contratado;
d) a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação ao MUNICÍPIO;
e)  a  imposição  de  multa  à  CONTRATADA,  por  mais  de  duas  das  condições
estabelecidas para a sua aplicação;
f) a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que, a juízo do MUNICÍPIO, prejudique a execução deste instrumento contratual;
g) a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou
parcial,  bem como a fusão, cisão ou incorporação não admitidas no edital e neste
Contrato, salvo se previamente autorizadas pelo MUNICÍPIO;
h) a dissolução da sociedade;
i) a decretação de falência ou pedido de concordata;
j)  o  desatendimento  das  determinações  regulares  emanadas  da  fiscalização  do
MUNICÍPIO, assim como de órgãos superiores;
k)  o  cometimento  reiterado  de  faltas  na  sua  execução,  anotadas  na  forma  do
parágrafo 1°do artigo 67 da Lei de Licitações;
l)  o  protesto  de  títulos  ou  a  emissão  de  cheque  sem  suficiente  provisão,  que
caracterizem a insolvência da CONTRATADA;
m) a supressão, por parte do MUNICÍPIO, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial deste instrumento contratual além do limite previsto no parágrafo 1°, art 65
da lei n°8.666/93;
n)  a  suspensão,  por  ordem  escrita  do  MUNICÍPIO,  de  sua  execução  por  prazo
superior  a  120  (cento  e  vinte)  dias,  salvo  em caso  de  calamidade  pública,  grave
perturbação da ordem interna ou guerra,  ou ainda,  por  repetidas suspensões que
totalizem  o  mesmo  prazo,  independentemente  do  pagamento  obrigatório  de
indenizações  pelas  sucessivas  e  contratualmente  imprevistas  desmobilizações  e
mobilizações  e  outras  previstas,  assegurando  à  CONTRATADA,  nesses  casos,  o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que
seja normalizada a situação;
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o)  a  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  regulamente  comprovada,
impeditiva da execução deste instrumento contratual;
p) o atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela administração,
decorrentes dos serviços, ou parcela destes, já recebidas ou executadas, salvo em
caso  de  calamidade  pública,  grave  perturbação  da  ordem  interna  ou  guerra,
assegurado, a CONTRATADA, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigações até que seja normalizada a situação;
q) o descumprimento do disposto no inc. V, do art. 27. da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão deste instrumento contratual poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados nas
alíneas "a" a "l" e "o" do "Caput" desta Cláusula;
b)  por  acordo  entre  as  partes,  reduzidas  a  termo  no  processo,  desde  que  haja
conveniência para o MUNICÍPIO; ou
c) judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese das rescisões a que se referem as alíneas
"m" a "p" da presente Cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos, regulamente comprovados, que houver sofrido tendo, ainda,
o direito a:
a) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data de rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização, limitado a 5% (cinco por cento) do saldo
no Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão de que trata a alínea “a’ do Parágrafo Primeiro
desta Cláusula, acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo das penalidades
previstas em lei e neste Contrato”:
a) assunção imediata do objeto deste instrumento contratual, no estado e local em que
se encontrar, por ato próprio do MUNICÍPIO;
b)  ocupação  e  utilização  do  local,  instalações  empregados  na  execução  deste
Contrato,  necessárias à sua continuidade,  na forma do inciso V,  art.  58 da Lei n°
8.666/93; e
c) retenção dos créditos previstos neste Contrato, até o limite dos prejuízos causados
ao MUNICÍPIO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente  Contrato  poderá  sofrer  alterações  de  acordo  com  o  artigo  65  da  Lei
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A CONTRATADA fica  obrigada a  aceitar,  nas  mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos
serviços, com base nos preços unitários apresentados na planilha anexa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quaisquer novos tributos ou encargos legais que venham
a  ser  criados,  alterados  ou  extintos  após  a  efetivação  da  contratação  que,
comprovadamente  reflitam nos preços contratados, implicarão a revisão destes para
mais ou para menos, conforme o caso.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A competência para autorizar as alterações contratuais de
que  tratam esta  Cláusula  é  atribuída ao  MUNICÍPIO e  serão  efetivadas mediante
Termo Aditivo ao presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS DESEMBOLSOS

a) As despesas decorrentes do objeto do contrato serão oriundas da Contribuição para
Custeio do Serviço de Iluminação Pública, administrado pela Secretaria de Finanças,
pelas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão/Unidade: Projeto 

Atividade:  Elementos  de
Despesa:

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Este Contrato não induz analogia aos títulos de crédito, sendo que o protesto indevido
de qualquer título do MUNICÍPIO, garante ao mesmo, o direito de glosar as faturas da
CONTRATADA,  o  custo  para  regularização  da  situação,  independentemente  da
aplicação das penalidades legais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca do Município de Paranaguá, com prejuízo a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar eventuais litígios referentes a
este Contrato.

E assim, por estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente em 03 (três) vias
de um só teor e efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se por si
e seus sucessores a fazê-lo cumprir nos termos e condições estipulados.

Prefeito de Paranaguá.
Contratante

Representante da Empresa
Contratada.
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